
REFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne Z9.0L02/2021 

FUNDAMENTO: ART. 24, INC. II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES e 
no Decreto Ne 1.245/2021, de OS de janeiro de 2021. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

~EP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPP3 DE JAGUAMBSCE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.10.302.0014.2.079.0000 mAC / 
08.01.10301.0013.2.076.0000 — ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 

DATA DA DISPENSA: 29 DE JANEIRO DE 2021 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 29 DE JANEIRO DE 2021 

ORDENADORA DE DESPESAS: IANNY DE ASSIS DANTAS 

JANEIRO - 2021 

PRAÇA SENADOR FERRARDES MINORA, - CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 83475-000 - FONE: 0.0(413-3522-1092 CIIPJ: 0744.1.70W000146 



PREFEIT RA MUNICIPAL E 

JAGUARIBE 

RECIUISICÃO

Senhor Coordenada do Setor de Compras, 

Diante da necessidade da ACIUISIÇA0 DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBECE, encaminhamos ao 
setor de Compras para providenciar peugada de preços e mapa de preços, com vistas deflagranao do 
PreoadlmeMo &datada, destinado a supdr a demanda acima indicada. 

Jaguarite/CE 29 de Janeiro de 2021, 

rj.".‘À cIL Ni-Ai-Can, c.. 
IANNY DE ASSIS DANTAS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TENOR& S/N - CENTRO - JAGUARIBE CERRA 
CEP: 13475-000- FONE: 0-M884522-1092 CNER 07443.70810001-88 
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...l .....)AGUARI BE 

PORTE 06/2021, de 01 de fane ro de 2,121 

ALEXANDRE GOMES DMGENES, Prefeito Municipal de laguadbe, Estado do Ceará, no 
uso dai atribuições legais contidas na Lei Crgánica do Município e, nos termos do art. 
12,11d 3 lei 913, de 27/11/1999 que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de laguaribe, RESOLVE:

An. 111 Nomear MINE DE ASSIS DANTAS, brasileira, solteira, enfermeira, Identidade 
2001019004523 - 55POSECE, CPF 007894.143-17, para o cargo de SECRETÁRIA DE 
SAÚDE 

Art.24. Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação. 

PÚBl1QUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Palácio da intendeocia,01 de janeiro de 2021. 

pd
ALEXANDRE SOMES DIOGENES 

Prefeito Munidpal 

PALÁCIO DA INTENDÊNCIA 
Praça Senador Fernandes Távora, SN - CEM RO 
63.475.1)00 
JAGLIAMBE - CEAFtÁ. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARI BE 
ANEXO 1 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUAREE-CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E UNIDADES GESTORAS INTERESSADAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE ELETRO ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBECE. 

NOME DA SECRETARIA 
SECRETARIA DE MUDE 

1 PLANILHA CONSOLIDADA COM A CARACTERIZACÃO DOS BENS A SEREM ADQUHUDOS 

ITEM ESPEORAÇOES DO PRODUTO UNID QUANT 
1 %ME 1211VM (Noina) UNO 15 
2 rem:cetro Othal para mio trumica de vacila com mai TEME -REG 

• MC 
UNO ao 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVOR* SAI - CENTRO - JAGUARIBE CEARA 
CEP: 10416-000 - FONE: 04:X4S-3522-10112 - CNN: 07.443.708/0001-66 



JAGUARIBE 
DECRETO N° 1.245 /2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. 
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Praça Senador Fernanda* Tivera - CENTRO JAGUARIRE - CEARÁ 
CEP 63475-000 - Fone 0-XX-88-3522-1770 - CNPJ 07 443.708f0001-66 
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JAGUARIBE 
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Praia Senador Fernanda fl ama S/N - CENTRO - JAGUARIBE - CEARA 
CEP 63475-000 - Fone 0-XX-88-3522-1770 - CNPJ 07 443 708/0001-66 



Art. 8 *

O 

Con 

MUJA I lI N 1F!U 

JAGUARIBE 

REGISIPA-SE, PUBLIQUE-SB, CUMPRA-SE 

PALÁCIO DA IMTENDÉMCIA, do,3 (.5 de janeiro 

1 2. 
ALEXANDRE 0314133 DIDGENES 

Prefeito Municipal de Jaguaribe/CE 

Praça Senador Femandes llevora SIN - CENTRO • JAGUARIBE • CEARA 

CEP 63475-000 - Fone 0.XX-88-3522.1770 CNPJ 07 443 7013/0001-66 



PROPOSTA DE PREÇO 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe-CE 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa cotaçâo comercial de preços para o 
Objeto abaixo descrito: 

rj .
Eaplankaglio do Pieduba 1kM. ~nadado 

„I.—

Valor uma valorrotel 

EM Setena 13lVA-7 (Infixa) Md. 15 R$ 197,80 R$ 2.967,00 
fesesare DORS pata cabe bYrrnIca de vacina 

can cabo fle.xlvel - 50,C + 704C. Md 40 R$ 160,00 R$ 6.400,00 
• Vale. Toei. R$ 9.367,00 

Valer Global: R$9.387,00 {NOVE MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 80 (SESSENTA) DIAS 

Razão Social: Maio Henrique de Anule° Saldanha ME 
Endereça: Rua Cap. Deodato Magoem n 488, CENTRO, Jaguaribe-CE 
CNP.1. 13.291.902J0001-76 
Fone: (88) 9 97244382 

Jaguaribe, 11 de janeiro de 2021 

Ralo Hefieds4uiráSidarMa 
Administrador 

ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA - ME 
CNPJ - 13.291.902/0001-76 

RUA CAPITÃO DEODATO DIDGENES, 486- CENTRO 
JAGUARIBE - CEARA 



€5»tes 
PROPOSTA DEPRECO 

À Prefeitura Municipal de laguaribea. 

Iblefle do Nadal° Unld. Oura. unit Total 

1 Bateria 12mv#7 04atieel0 Ufld. is R$ 198,80 R$ 2.982,00 
Te014101400 DOM para ~e *MICO Cle ~mi 

com cato Mxlvel - 50°C • 70°0 
40 R$ 165,00 R$ 6.600,00 

Vela( GIGOS R$ 9.582,00 

Valor Global: R$9.582,00 (NOVE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS.) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
Razão Social: Mercantil Mourão Ltda 
Endereço: Rua? de Setembro, n 241, CENTRO, 3aguaribe-CE 
CEP3: 08.934266/0001-13 
Fone: (88)3522-1378 

laguaribe„ lide Janeiro de 2021 

Lura goto, 
Lucas Hatias Mourão 

Administrador 



dl; Rialaguaribe 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Ek Prefeitura Municipal de laguadhe-CE. 
Setor Compras 

hern Unkl. Valor UnItielo 15111e• Total ~amo dom:auto Canelado 

Bateria 1251V1/.7 plobreek) Llid. 5 R$ 200,00 R$ 3.000,00 

2 
1Will .C44111111 pfirli catca ~to aa vacina 

oan cate Man' el 505 701C - • 
L,t 45 R$ 170,C0 R$ 6.800,00 

Melar nal Se Prtclutc, RE 9.800,00 

Valor Total: R$ 9.800,0D (NOVE MIL E OITOC NTOS REAIS.) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
Razão SI:dal:Supermercado Rio (aguaram 
Endereço; Rua Cônego Mourão n 082, CENTRO, laguaribe-CE 
CNN: 86.750.569/0001-90 
Fone:188)3522 1094 

laguarlbe, 11 de janeiro de 2021 

Walker Frank Soares Mourão 

Administrador 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
INFORMAÇÃO 

Sonhem ~nadem de Despesas da SECRETARIA DE SAÚDE, 

Em °tença* ao despedi° de V. Sa, e obletivando a ineruçáo do presente processo, 
informamos que fia feito uma pesquisa prévio de preços, conforme documentos anexados aos 
anos do processo e, com estimativa em R$ 9.367,00 (nove mil • Mmentes • sessenta e sele 
mais). conforme orçamento basto deste município. Informemos ainda que a referida contratimeo 
está dentro do limite permitido para contratação direta nos termos do Inciso Ii, do art. 24, da Lei 
de Lidtações e suas alterações posteriores. 

Jaguaribe/CE 29 de Janeiro de 2021. 

Cl en 

Q.L\fro
es Didgenes Mrbeiro Júnior 

Coordenador de Compras 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, Eal - CENTRO - JAGUAR= - CEARA 
CEP: 63475-000 - F0NE: 0-XX-613-3532-1082 CRPJ: 07.443.700/000146 



PREFEITURA MUNIC PAL. DE 

JAGUARIBE 

PIO: O •OWS 

bilintO: SOO.* de Dedarano de Imputo apmerrtádo-Rnancto. 

Senbx Eareláda. 
Jeguate/CE 29 de Janefro de 2021. 

Por meio Mn requeremps DECLARACAO DE IItAC19 ORCANENTARIGMANCERO para fins de atadura de 
procalinenM atrahistrabo l Ndo cuS objebba AOUlÇAO DE WENN. DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNEM DE JAWAREESE 

SECRETARP DE SAÚDE 

IANNY DE ASSIS DANTAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, FUN - CENTRO JAGUARDSE - CEARÁ 
CEP: 63475-000 - FONE: 04C(434522-1092 - CNPJ: 07.441708/000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Secretaria Muniapal de Saúde. 

Em atendimento à solicitação feita pele unidade gestora acha qualificadas e para cumprimento ao 
disposto no art. 14, caput. da Lei N. 8.868/93, ed. 16 da Lei Complementar N. 101/2000 e Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF amos Wagner a V. Sa. que IA eslimativa de IMPACTO 
ORCAMENTÁRIO-RNANCEIRO, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER 
ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUAMBECE, estando o 
processo em compaliffidede e adequação com a Lei Orçamentada Anual-LOA, com o Plano Andana.' 

. - PPA e com a Lei de Dlretrges Orçamentarias - IDO. Informamos ainda que as despesas decadentes 
da futura catigaçâo deverão ficar per conta da classificação orçamentada prevista na manual com a 
seguinte dotação: 

Unidade Motora Dotação Orçamentária Elemento de 
Da0P00118 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.10.302.0014.2.079.0000 -MAC 

08.01.10.301.0013.2.076.0030 -ATENÇÃO 
BÁSICA 

3.39030.00 

Jaguedbe/CE, 29 de Janetro de 2021. 

Atenciosamente. 

Setor d conabmdst 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, MI -CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 83475-1/00 - FONE: 040(4034522-1082 CNPJ: 07,443208/0001-1111 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
iarroanao 

Fica aubtrizada, a iniciar a abertura de procedimento administrativo (53 dispensa de Peitaça°, 
para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE CO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE, sob a dotação orçamentada n° 
08.01.10.302.00142.079 0000 - MAC I 08 01.10.301.0013.2.076.0009 - AFERE ÁO BÁSICA - Elemento 
de Despesas n°. 3.3.90.30.00, rios temias do artigo 24, Muno II, da Lei Federal 8.68613 e suas alterações 
—s. 

JAGUARIBE -CE, 29 de JANEIRO de 2021. 

Aw- rat,5% 
IANNY DE ASSIS DANTAS 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA. SM • CENTRO JAGUARIBE - CEARA 
CEP: RUM= - FONE: 041-84-3522-1002 - CNN: 01.443.708/000146 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARME-CE. 

ESPECIFICACÃO DO PRODUTO E UNIDADES GESTORAS INTERESSADAS 

MEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBECE. 

NOME DA SECRETARIA 
SECRETARIA DE MUDE 

2.1 • PLANILHA CONSOLIDADA COM A CARACTERIZAÇÃO DOS BRISA SEREM ADQUIRIDOS 

ITEM ESPEC IO PRODUTO URU [DAM 
mima 1214M-7 ( Mareai) UND 15 

2 derntiman omai para riam terna de vacina odni oste fiada - 501C 
•deric 

UNO 40 

3.1. JUSTIRCADVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A necessidade da &gani* data da urgência na aquisição do fornecimento dos bens indicadas, 
nasalamos que não ha Movo hábil para abrimos um processo liciatório. pois isto requer tempo para 
planejar e observar os prazos estabelecklos na lei qa licitações 8.C85/93 e suas alterações postariam, 
ademais a austinda dos Itens poderá gerar grave dano ao municiam por se tratar de ataidades essenciais 
desenvolvidas pela secretaria de SAODE, ocasionando petuizos á confindriade de seMeos públicos. 
3.2 Ademais dato. quadra registrar que foram adotadas as proariências necessárias á realização de urn 
domai adiai inativo de licitação objetivando a aquisição de ccnibustiveis. 
3.3 Entretanto devido à odigatorieriade das formalidades, ritos e pazes a somo cumpridos, pertinentes 
ao planejamento e a cada ntiodahiade de licitação, é que o processo ainda se encontra em andamento. 
Diante disto, a necessidade administrafiva deve ser suprida, nesse intato, através da ocntrataMo, 
enquanto se processa a licitação regularixadora da situação em comento. 
3.4 A razão desta contratação se encontra doridamente justificada pela urgência da aquisição do objeto 
em questão com fito no inciso II, do art. 24 da Lei de licitadaes e suas alterações posterionss. 

3.5 Ante o exposto, e em espada obediência ao Principio da Continuidade do Serviço Público, resta 
justificada a contratação pronsiSda, tomando o caso em questão, dentro das engodas requeridas em lei. 

4.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, Sal • CENTRO - JAGUARIBE - C 
CEP: 63475•0013 - FONE: 0JCGS8-31522-1092 • CNPJ: 07443.708/000146 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARI BE 
42 RFAATWA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) NO CASO DE EMPRESARI INDIVIDUAL: inscrição no Registro Púdico de Empresas Mercantis, a 
carga da Junta Comercial da respectiva seda 
b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendalar ItiOdual - CMEI, cuja aceitação ficará andicionada à verificadão da autenfiddade 
no Mia vAineportaldcompreendedagovia 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELt ato emalham, estatuto ou contrato sedai ali Vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de &aumento canprobatória de seus administradcres; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente ima° no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do lotii de sua sede, acompanhe/da de prova da indicação dos seus administradores; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto 
de autorização expedida pelo órgão competiria 
C6S: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
1) CÓPIA UMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF oa Etubr, no caso de ama i 
sócias), guardo se balar de sociedade, 

4.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) nova de inscrição no Cadastro Nadonal de Pasmas Jurídicas (CEPA; 
b) Prova de inscrição no adastro de contribuintes estadual OU munidpal, odnforme o asso relato ao 
domicilio au sede do licitante, pertinente tia seu ramo de Magda e 03npativel can o objeto contrata; 
c) Certidão de reputada/e de Debite relativos a Créditos Titilados Federais e a Divida Ativa da União 
(CND), arfadas pela Receita Federal da Brasil na Forma da Pnria Conjunta RFNAGNE n° 1.751 de 2 
de outubro de 2014; 
ri) A comgovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consotada Negativa de Débitos inscrito na Divida Ativo Estadual; 
e) A mprovação de regularidade para com a Fazenda Munidpal deverá ser feita através de Certidão 
empatada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
f)Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação -CRS e; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (eNDT), para comprovar a inexistacia de débitos 
inedimgidos pema° a Justiça do Trabalho. 

4.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
al Certidão negafiva de falada ou concordata expedida pelo distribilda da sede da pessoa juddica; 
b) Caso esteja em recuperação judicial ou extraiu:lidai, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperaste judidal aja homologação do gano de recuperação extrajudiati, conforme o caso. 
e) Balanço patrimonial e Mmonerações contábeis do último exercido seda jà °Ogivais e aposentados 
na forma da lei, que ~provem a boa situação financeira da empresa, vedada a SUB subslituição por 
balanceies ou balanços provisMos, pcdena ser atualizadas per indicas ofidais qUando encerrado M 
más de 3 (bis) meses da data de apresenta* da proposta 

SM RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ‘40 

ou 

PRAÇA SENADOR FERNANDE13 TAVORA, SA - CENTRO - JAGUARIBE • CEA 
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a) At ado(s) de capa sidere técnica da licitante einffido por peSSOSI jurídica de &eito PMMO Ou Privado. 
que comprove(m) que a empresa faneco ou faleceu SATISFATORIAMENTE produtos campatIveis 
&meles objeto desta lidtação e que os termos contábeis estão sendo ou fdam cumpddos integralmente 

S 00931 LOCALIISI. PRAZO(S) E CONOICOES DE ATENDIMENTO 
6.1. Os itens sedo fornecidos mediante ORDEM DE COMPFWAUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO 
expedida pela Secretada, que poderão englobar integnimente os quantitativos &ou bens (entrega 
imediata) ou apenas parle deles (entrega fracionada), da acordo com a conveniência e opcitunidade 
administrativa, a necessidade e dispondilidele financeira da(a) Secretariarei Gestora(s). 
62. Os ondulas. guardo solidados pela secretaria municipal, deverão ser fomeddos diretamente na 
tomba de fenecimento, imadiatamenba a contar da expe6;ão das AUTOREACÕES-ORDENS DE 
COMPRNFORNECIMENTO. 
8.3. O produto deverá ser assegurado durante a adem de compra, de acordo com as necessidades da 
adrndistradb, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, Temo de 
Referência, na &Mosta vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 
8.4. A empresa fornecedora dos produtos deverá: 
a) apresentar estrutura comparo& com o atenmento das necessidades das unidades gestoras 
discriminadas no Termo de Referenda. 

7. DA FORMALIZACÃO VIGANCIA DO CONTRATO 
71. O contrato vodu:rirá seus táticos e legais editos a pedir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo 
de 80 (.espent9), ou até a conclusão do processo lidtadrio aberto para o mesmo fim, o que olmeiro 
ocorrer. 

S. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. A entrega/recebimento dos produtos será acompanhada e fiscalizada por seddor da Secretaria 
Gestora, o mel deverá atearas os cbcumentos da despesa, guando comprovada a fiel e careta entrega 
para fins de pagamento. 
BI. A presença da fiscalização da Secretaria não Msle nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.3. Caberá ao Sentiam designado rejeitar totalmente ou em parte qualquer produto que não esteja de 
acudo com as exidInclas, bem como. determinar prazo para subsduido do item °ventralmente foa de 
esPecifica00. 
8.4.0 famejmento dos produtos contratados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua Maldade, 
de acordo com a necessidade do Órgão interessado durante o prazo de contratado, mediante a 
expetrção de ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
material sok:itera. 

9. DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E FORMA DE FORNECIMENTO 
9.I. Arcar com todas as despesas, dinstas ou indiretas, impostos, Eras, encara, foyaltiee, seguros, 
desalentes do fornecimento do inalada'. sem quedo& ânus para a Prefeitura 
92. Manter as condições de habilitação e qualificação edgidas neste processo administrativo em 
compatibilidade can as ctrigacões assumirias, durante feda a execução do contrato. 
AI Subslidir As suas apensas talo e quabuer material entregue em desacordo min as especificados e 
padrões de qualidade, cu toe apresentarem deleite vido ar problema quanto ao si desempenho dentro 
03 prazo 63 validade. 

PRAÇA SENADOR FERNANDES T VORA, S/N - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARI B E 
9.4. Respansabilizarie pelos danos causados diretamente á Administração ova terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante toda a execução d contrato 
9.5. Responsatlizaose pela fiel entrega do material no prazo estabelecido. 
te Presa todos OS esciaredmentes que forem solicitadas Peia Administraçáo. durante a arnarnt do 
contato. 
9.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os °vêm:MOS ou supressões que se fizerem 
necessarios. até 25% (vinte e dnco per cenkr) do valor inidal atualizado do contrato, na forMa do art. 65, 
parágrafos 1T e? da Lei n°8.688/93 e suas alterações posteriores. 

JO. RESPONSABILIDADES DO CONTRATARE 
10.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condip5es estabelecidas neste Termo de Referênda. 
102 Comunicar imediatamente a CON1RATADA, quando do reeetmento dos produtos, quakmer 
irregularidade que for verifizada. 
10.3. Aplicar as penalidades previstas no termo °Sabão' na Np5tese da CONTRATADA não cumprir com 
os canpranissos aesumidos, inanklas as situações normais, arcando com quaisquer prejulzos que tal ato 
acarretar à Administração 

11. DAS 5/11ICCES 
11.1. Na hipótese de descumpdmenlo, por parte do fornece:Ice, de quaisquer das °Segas:50S definidas 
neste insbumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejulzo das 
&empes ativistas na lei n°8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
11.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver e Proposta, falhar ou 
(mudar na matai* do contrato, canprnarse de modo inidtneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e conbater com o Município e será descredenciado rio Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
peia prazo de até 5 (cinco) anos, sem verniz° de aprnação das seguintes multas e das demais 
cominees legais: 

1- multa de ata 20% (vinte por cento) sobre o vai:dotal do contrato: 
a) apresentar documentarão falsa exigiria; 
b) não mantiver a Propmta de Preços; 
clhaudar na execução do COnfra 
d) compartaose de modo inidOnern 

11.12 Multa niarab5da de 0,5% (mem por cento) do valor do pedido, ate ria de atraso na ente9a de 
qualquer otjeto solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autodnepão de fornecimento no 
endereço constante do cadastro de fornecer/ares ou da Ata, até o limite de 15% (quinze Per cento) sobre 
valor da pedido, caso seha inferior a 30 (tinta) dias; 
11.1.3. Muita moratória de 20% (vinte por cento) soe o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (Wta) dias na kmedmento do bem rernisitado; 
11.2. Na hipótese de ato incito ou outras ocorrências que ;usam acarretar transtornos as atividades da 
administração desde que nilo caba a aplicação de sanção mais grave, ou descumpimento por parte do 
contratei° de quaisquer das obrigações definidas neste insturnento, de °Nitato ou em outros 
documentos crne o complementem, não abrangidas nos sobileos anteriores. serão Matadas, sem PrololZo 
das ~e sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
segardes p-
11.2.1. Advertência; 
1122 Multa de 1% (um pa cento) até 20% (vinte por cento) sota o vabr objete da nequisiMia, =forme 
o caso' 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORR. SRI - CENTRO - JAGUARIBE -CEARÁ 
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JAGUARIBE 
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

br da notificação ou derrisão do recurso, potra de Documento de Arrecadação Munidpal - DAM. 
11.3.1. Se o valor da multa na for ao, ou depasibdo, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o contratado fizer jus. 
113.2. Em caso de inexistãnda ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devtio será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dia Ativa C13 Mun pb e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encardas comaspondentes. 
11.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos ertig36 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8066/93 alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
11.5. A falta dos tens no mercado não poderá ser alagada como mofina de força aos e não eximirá a 
CON1PATADA das amainadas a que está sujada peia não cumprimento das ogigabas estabeleddas 
no contrato. 

12. CONDIÇÕES DF PAGAMENTO 
123.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) das a contar do efetivo fornecimento dos produtos e 
de acordo com o encaminhamento da documenta* datada neste subitem, através de crédito na Conta 
Bancada do forneceda ou através de Cheque nominal acompanhado da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscalitatura discdminativa, em via única. devidamente atestada pelo gestos do contrato; 
O) Provas de regularidade, em arra validade, Pala com: 
til) a Fazenda Federal (castiga em Certidão Conjunta Negativa de Débitos Reladvos a 
Créditos Tributários, Federais e a Divida Ativa da União ou equivalente, abrangendo, iodam as 
contraições s ais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal 
do Brasil); 
b.2) a Fazenda Estadual do damicilio ou sebe da contratado; 
0.3)a Fazenda Mun al do domicilio ou sede da =tratado, nadma da Lel; 
b.4) o Fundo da GaraMia por Tempo de Serviço - FGTS; 
b.5) a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos TrabaiNsta - CNOT ou equivalente); 

13 DOTA030 ORCAMENTARIA 

13.1. A despesa ocorrerá fir otrita de manos especificas rnigna&s r reeçeclivo Orçariento 
Municipal, inerente á(s) Secretaria(s) Ccetratante(s). 

Unidade Gestora Dotação Orritimmti" 
Elemento de 

Despesas 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.10.302.0014.2.079.0000- mAc 

08.01.10.301.0013.2.076.0000 -ATENÇÃO 
BASICA 

3.3.903000 

14. GESTOR DO CONTRATO 
141 A Gestão 03 Central° será exercida pelo(a) Secretário(a) da resPectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lel if 8.666/93, alterada e 
COiNdidada. 
142 Será nomeado sorridos da contratante, por meio de ato administrativo, para realização do 
acompanhamento e fiscalização de execução e cumpdmento dos termos do contrato, cujas atdbuições do 
fiscal de contras são, entre outras, as seguintes: 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA, S.t4 - CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
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142.1. Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se houver, e anotar em regiam 
próprio bodas as ocoirtincias relacionadas à sua meação, principalmente quanto ti (ao): - especificações 
do objeto contratado; - prazo, kcal e ktma de execução dos serviços; 
1422 Esclarecer dúvidas do proposto/representante da contratada que estivem scb a sua alçada, 
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lho faltar competência; 
14.21 Verificar a execução da *to contratual, proceder â sua medição e formalizar a atestação. Em 
caso de revida, buscar, oafgatoriamenta auxilio para que efetue corretamente a atestação elou makik; 
142.4. Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contatai (greve, chuvas, término do 
prazo, etc), 
14.15. Notifiper a contratada em qualquer ocantincia desconforme com as cláusulas catatuas, 
prikipalmente relativos a atraso na execução dos serviços, sempre por @salto, can prova de recebimento 
da notificação (Nocedimento formal, can prazo). Fanando as preddéndas que estejam sob sua alçada e 
encaminhando às instâncias competentes aquelas que tugirem de sua alçada, para aplicação das sanções 
cablvels; 
1421, Receber a fatura de cobrança, conledndo: - se as condições de pagamento do contrato foram 
obededdas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àq si que foi executado; - se a Nota Fiscal 
e/ou Fatia está corretamente preenchida; 
14.2.7. Fiscarear a mariolas:0o, pele contratala, das oondiçõeS de Sua liebilitaçâo, ou:PINGAM e 
nsgularidade fiscia, can a sdictração dos documentos necessfirka à avalação; 
14.1.8. Atestar e execução cloa serviços, observando o que dispuser o contrato eku empenho, rejãtando 
os serviços que estNam ern desacordo com as erapectkaçóes do objeto contratado. A ação do fiscal 
nesses casos, deverá abanar o que reza este termo de referência e o termo de contrato, principalmente 
em relação aos prazos ah previstos: 

15. VALOR DO INVESTIMENTO 
15.1.0 Vala Global Estimado ê R$ 9.387,00 (nove mil e trezentos e ~ente e ate mele), Gaitam° 
especifsasta no Mapa 63 Cota*, elaborado pela Contrai de Compras do fAunidNo; 
15.2. O valor caistante do presente orçamento foi calculado tenOsse amo base o preço médio após 
pesquisa de preços praticada no mercado (Mapa de cotação anexo ao Projeto Básico). 

SECRETERIA VALOR TOTAL ESTIMADO 
Seaelada de Saúde 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

Jaguaibe, 29 de janeiro de 2021. 

tu-
MARY E ASSIS DANTAS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

R$ 9.367,00 
R$ 9.367,00 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, SAI -CENTRO -JAGUARIBE -CEARA 
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JAGUARIBE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29.01.02/2021 

Processo Administrativo: 29.01.02/2021 
Processo de Dispensa de Licitação Nu- 29.01.02/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, eu, Mine& Maria Martins de Barros, autuo a petição que adiante se vê, do que, 

pan constar, lavrei este termo. 

JAGUAIUBE — CE, 29 de Janeiro de 2021. 

'chelle Maria 'ris de Barros 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ucrrAçÃo DE LICITAÇÃO 

DO MUNIdP10 DE JAGUARIBE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA. SM -CENTRO -JAGUARIBE CEARA 

CEP: 63415-000 -FONE: 040(41134522-10112 - CNN: 07.443.703/0001-138 



~e ia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

Portaria No 031/20 1, de I - o de 2021. 

D. --ia sopre Nomeação da Comissão 

Pe lie de Licitação (CPL) do 

Ma. -,o de Jagnaribe, estado do Ceara, 

e da surras providências. 

O PREFEITO DO MUNI -1 JAGUARIBE, Estado do Ceará, 

ALEXPEIDRE GOMES DIC./MESES. - c as atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Massa Lei Orgânica do Município e 

demais legislações em vigor. 

RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear r rribrOS que Integrarão a Comissão 

Permanente de Licitação .1 da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, Estado do Cea - . m a competência de desempenharas 

funções de Comissão pioce-24-. e de licitações nas modalidades 

definidas pela Lei MINEam e alterações posteriores, os 

seguintes membros, cabendo st Presidência ao primeiro, e na mia 

ausência ou impedimento am subsequente na ordem que se apresenta: 

~iene Maria Narm:  de  Barros portadora de RG 149

2001019084143 - :3917195. e de CPF de Na 039.724.493-90. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

II- Delnára Lúcia Di 

publica efetiva 

portadora de P.C. N 

357.711.783-49. 

Licitação: 

Marra Marlene Mala 

matricula funciona: 

20150459297 . smca 

da Comissão amimem-9 

pinheiro, brasileira, servidora 

ala funcional de Ne 010701-8, 

811915 SSPDS/CE e de CPF de N9

da Comissão Permanente de 

- ra, servidora pública efetiva 

010183-7, portadora de RO N° 

rpF de N9 211.996.553-68. Membro 

Licitação; 

Praça armador Formadas Tà“Mil 
CEP: 63475-0130 -Fone 01. 

- CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
522177D - CERT 07443.70~014113 
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portador do CpF de N' e)) . 

120191-3, para integrar a 
caso de ausências. 

Art. 3° - As deciede 

serão colegiadas, com em:Cru 

Art. 4 a - A Comisnar X 

autonomia administratjae 

exercício de suas ativ- da 

Art. 5° - São atribuir: 

da Prefeitura municipal de : 

a) Coordenar os Isabel . 

)MICIPM, DE 

RIBE 

/ 25 

C 

L- te: I) Luciano Casta da Silva 

P13 e Matricula Funcional de N' 
X' içpaa Permanente de Licitação em 

Comissão Permanente de Licitação 

imo de três membros. 

manta de Licitação será dotada de 

•;a sem subordinação hierárquica no 

ia Comissão Permanente de Licitação 

•tibe; mas não limitada a: 

Licitação; 

b) Confeccionar mima :c : LcIct ais e Contratos, submetendo-as 

à apreciação e an<e) - da Assessoria Jurídica; 

c) Definir e solicla 

publicações =pess. : 

d/ Esclarecer as deCividac 

e) Abrir o envelope c 

examinar os documen) • 

relatório de jabp, 

inabilitação; 

f) Processar e Juni,c 

g) Abrir o envelope 

documentos, elabticc 

julgamento sobre a c : 

II) Habilitar, inalcillie 

participantes em cl 

11 Julgar cos mvincv 

instância: 

I) Requisitar 

necessário 

ao Departamento competente as 

c a /arma da legislação vigente; 

)cnãe o Edital; 

c a documentação 

' elaborar ata da. 

• abo sobre a 

de habilitação, 
reunião e emitir 

habilitação OU 

c de habilitação das propostas; 

proposta comercial, examinar os 

da reunião e emitir relatório de 

ricação ou desclassificação; 

classificar ou desclassificar os 

10 .20'11 0 edital; 

kl Adotar outras proinitlx)). 

interpostos em lí 

e/ou jurídico, quando julgar 

Á se fizerem necessárias. 

Praça SonadorFennandestbvora ^»").1 CENTRO - JAGUARIBE - GEARÁ 
CEP: 69476-000 -fone O> < P. )-fc2.1770 - CMPJ: 07449.108/0001-66 
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Parágrafo finco • 

Permaoente de 

Regimento. 

Axt. 6" - Exaurido ) 
recursos eventualmente _int 
Comissão serà levado a d. _ • 
homolcgaçâo e adjudiL3s. 
revogações ou anulaçõe- 113 

responderão solidariamente 
Comissão, salvo se a P. 
fundamentada e registrada er 
sido tomada a decisão de 
Lei tis 8.666/93. 

Art. la" - O mareaic 
Licitação, aqui nomeados, 
da publicação desta Per 
totalidade no período eubse.t 

Art. 9° - Esta )xt).-.1 

publicação, revogando-se es 11

Prefeitura Muu3t 

RIBE 

is atribuições da Comissão 

r delineadas através do 

• Zo recursal e julgados todos os 

tos, o resultado encontrado pela 
-ele do ordenador de despesas para 
jeA prejuízo das contingentes 

•tcm_ssão Perna-Mente de Licitação 

todos os atos praticados pela 
individual divergente estiver 

c. lavrada na reunião em que tiver 
in o parágrafo 3 , artigo 51 da 

Ie./Ores da Comissão Permanente de 

de 01 :um) ano a contar da data 
vedada a recondução de sua 

.5 entra em vigor na data de sua 
sue:n.3.15es em contrario. 

e-s. e Cumpra-a. 

be - Ceará, 04 de janeiro de 

Mexzna,e Gomes Diógenes 
turc.pal de Jaguarlba 

PraçafeeadorFenundesdkve,
CEP: 63475-000 -Fone 

- CENTRO • JAGUARIBE • CEARA 
;fl. 1770 - CNPJ: 01949708/000140 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 
DESPACHO AO SETORJURÍDICO 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a vossa senhoria o Processo de Dispensa de Licitação n 004/2021-DL, eu o objeto 
é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-
CE, pam exame e aprovação, se for o Ca§0 por parte dessa assessoria jurídica. 

JAGUARIBE — CE, 29 de Janeiro de 2021, 

luk„,pm 11/44AA ztv5-0,
IAIVNY DE ASSIS DANTAS 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA. -CENTRO - JAGUARNIE • C 
CEP:13475400 • FONE: 0-XX48-3522-1012 • CNPJ: 07.443.7081000146 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 
MARFIM 3pRIDICQ 

DE: ASSESSORIA JURÍDICA DO MUDICIPICI lACLARIBE 
PARA: SECRETARIA DE SAÚDE 
Ref.: Análisedaminuta do contrato de dispensa de licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 11° 29.01.02/2021, CONTRATO ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS DA LEI N 2

8.666 DE 1993. 

Analisado os autos, passamos a opinar. 

EMENTA: Dispensa de licitação: art. 24, II, da Lei ns 
8.666/93. Requisitos legais. Pela possibilidade, desde que 
observadas as recomendações constantes neste opinativo. 
Preferéncia por RE/EPP/MEI, Lei Complementar ne. 123/20E6. 
Manifestação jurídica favorável. 

- DA CONSULTA 

I.A senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações do 
Município de tamboril, encaminhou os autos do processo administrativo em epígrafe a 
esta Procuradoria Municipal, solicitando manifestação guante aos atos até aqui 
praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, para o 
objeto AQUISIÇÃO PE RATERLet DE C0154110 PARA ATENIUR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE lAGDARIBE-CE. 

2. NO valor de RS 9 361.90 (Nave mil e tenente% e sessemta e Se& 
peais), cem a empresa: 'TALO HENRIQUE DE AQUINO SAUMUNA - ME, Inscrita no CMP3 sob 
O na. 13.2.91.90240001-76. 

3. constam dos autos, entre Outros, 05 Seguintes documentos: 
• EoliCitação/DeSpaclm - Anexo ao Despacho; 

u Autorização do Gestores; 

O Orçamentos; 

u Mapa comparativo de preços; 

o Informação sobre a existência de disponibilidade orçamentária; 

Documentação de Habilitação da empresa, cós base no art. 27, 
• incisos da Lei 8.666/93; 
O Despacho de encaminhaMento à Procuradoria municipal 

3. Eis o sucinto relatório. 

- DA ~Fatal) DA ronsuLta 

4. Questões preliminares; 
4.1. Sobre a autuação e registro do processo; 
4.1.1. Ccomulsando-Se os autos do Presente processo administrativo, é 

possível extrair que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e 

PRAÇA SENADOR FERRARDES SANDRA, SIN - CENTRO - JAGUARIRE -CEARÁ 

CEP: 0475400- FONE: 0-XX-88452Z, 092- CNPJ: 07.443.7081000148 



REFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARI BE 
registrado, na forma exig da pelo artigo 3 , coput, c/c artigo 42 , todos da fel n2

8.666, de 1993. Alem isso, suas foi as foram sequencialmente numeradas e 

rubricadas, tal como exige o artigo , 4 , da ei g 9.764, de 1999. 

6.2- Sobre a disponibilidade rcagemtár a para garantir a despesa 
4.2.1. Segundo o artigo 14, a ie n2 8.666/93, nenhuma compra será 

feita sem a indicação dos recursos orçament rios ar o seu pagamento. 
4.2.2. No caso ora em aná ise. Consta nos autos declaração da 

existáncia de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão e a 

autorização da autoridade competente para a contr ta 40 pretendida. 

4.3. Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento 

4.3.1. A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa 
ser motivado. No terreno dos contratos administrativos não a diferente. Além de 
cumprir vilmente legal, cone, por exemplo, o contido nos artigos 20 e 50 da Lei ng 
9.764/99, a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação 
cm o interesse público, situação que s6 4 demonstrável a partir da motivação ou 
justificativa do ato de contratação ou no caso como ocorreu no anexo ao despacho dos 
secretários. 

4.3.2. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, 
levando em conta que os órgãos integrantes do Controle externo irão analisar a 
conduta do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada W futuro. 

4.3.3. Nesse Sentido, tem- se que atentar Lambam para o controle 
social, em crescimento no pais, especialmente através da constituição de 
'observatórios sociais', pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de 
transparência. 

4.3.4. Ha que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um 
processo para contrataçào significa demonstrar previammte, de maneira metódica e 
didática, as razões pelas quais a Administração está a contratar esse ou aquele 
objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um 
caminho em detrimento de outro. 

4.3.5. O que Se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento 
sobre o porquê da contratação, o fato de ter sido hem Justificado, com a indicação 
precisa das necessidades adwildstrativas no momento Wstórico, colocará o gestor 
numa situação de tranquilidade frente is auditorias realizadas pelos órgãos de 
controle, ou frente aos qUestIonargentes feitos pela sociedade. 

5 - Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto 
5.1. com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla 

e adamada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser 
adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários, define os recursos 
orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de 
balizamento para a análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 
72,9 2, II, 15, V, 9 12, 40, 42g, II, 43, iv e V, todos da Lei ng 8.666/95. 

5.2. Nesse ponto, destaca-se a recente Instrução Normativa 51.71/9O5 na 
5/2014, que dispõe sobre novos procedimentos administrativos para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contrafação de serviços em geral, a 
qual se transcreve a seguir. 

FRACA SENADOR FERRARDES TÁVORA,S. - CENTRO - JAGUAMBE • CEARÁ 
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instrução Normativa tTIMPOG ng 5/2014 
Dispõe sobre os &me O men os admtntstrativas Pasicos paro 
a reatizaeôo de pn utsa de preços para o aquisição de 
bens e controtação de serviços em geral-

A SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMO° 

DO MINISTÉRIO DO PLANE MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no u50 
das atribuições que L e confere o art. 34, 1, mb m, do 
Mexo 1 ao Decreto ng 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e 
tendo es visto o dispo to no ort. 32 do Decreto no 1.094, 
de 23 de março de 1994, e nos ores. 40, X, e 43. IV, do 
Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. le - Esta Instrução &Motiva dispõe sobre O 
procedimnto adolnistrattvo para o reatização de pesquisa 
de preços para a aquisição de bens e controtação de 
serviços em gerai. Parágrafo único - Subordinas-se Go 
disposto nesta Instrução Normativa os drçãos e entidades 
integrantes ab Sistema de Serviços Gerais (5156). 

Art. Ig - A pesquisa de meros semi reottzado mediante o 
utilizarão de um dos seauinfes parâmetros. (Mterado peto 
Instrução Normativa ng 7, de 29 de Setembro de 2814) 

1 - Portal de Compras Governamentais 
www.comprosgoveramentais.gov.br; 

22 _ pesquiso publicado em Mdia especializada, sitias 
eletrônicos especiatizados ou de dominto amplo, desde que 
contenha o dota e hora de acesso; 

III - contrafações similares de outros entes públicos, 
em execução OU conCLutdos nos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços; ou 

IP - Oesoutsa com Os fornecedores. 

§le No caso do -Inciso I sua admitida a pesquisa de Uni 
único preço. (Alterado peta Instrução Normativa ng 7, de 
29 de Setembro de 2014) 

§2A No &Otto de cada parâmetro, o resultado da pesquisa 
de preços será a média ou o menor dos preços obtidos. 
(Alterado peta Instrução Normativo nu 7, de 29 de Setembro 
de 2014) 

§ 3g - A utitigação de outro método para o obtenção do 
resuttado da pesquisa de preços, que não o disposto no § 
2, devera Ser devidamente Justificado peta autoridade 
competente. 
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olo lb a O ab inciso 1"V Somente serão admitidos os 
recos c 1 da OS não Se diferenciem em mais de 188 
cento e dento) dias. 

g go - E cepci notmente mediante justificativa do 
utoridad comede ent • será Omitido o pesquisa Com mentis 

de três preços o fo necederes. 

460 - Poodobt ncão do resultado da pesquisa de preços, 
não poderão ser ons obrados os Preços inametWiaett 00 os 
excessivamente e evados, conforte critérios fundamentados 
e descrdt s no prece So administrativo. 

Art. 30 - Ovando trt de meros for reptlzada Com os 
fornecedores estes deverão receber sotiett000 formo( 
para °Presenteai° de cotocdg. 
parágrafo único - Devem, ser conferido aos fornecedores 
prazo de resposta e0opattvei coa O complexidade do objeto 
a ser licitado, o qual não será inferior o cinco dias 
ateis. 

Art. 42 - Não serão uoWitidas estimativas de preços 
obtidas em sítios de leilão ou de imtervediacão de vendas. 

Art. - O disposto nesta Instrução Normativa não se 
aplico o obras e serviços de engenharia, de que trato o 
Decreto nm 7.983, de 8 de abril de 2013. 

Art. 62 - esta Instrução Norvativa entra em vigor no dato 
de suo publicação. 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se abica 
aos prOCeSSas oldrintst-rattmosid iniciados. (AtteradO Pelo 
Instrução Normativa no 7, de 29 de Setembro de 2014) 

5.3. De acordo Com a nova sistemática adotada na IN SLTIMPOG no 
5/2014, alterada pela Instrução §:emotiva SLTIMPOG no 7/2014, a consulta será 
realizada mediante a utilização de um dos pa rãmetros elencados nos Incisos do art. 
2. 

5.4. No que tange h obtenção do resultado da pesquisa, o normativo 
prevê a média ou o menor dos preços obtidos em cada fonte devendo a Administrado 
ge valer de três °recos ou fornecedores desconsiderados os preços inexequíveis ou 
os excessivamente elevados. 

5.5. Note-se que tais diretrizes consolidam, em certa medida, a praxe 
administrativa e a orientação do TCU no tocante à utilização do número mínimo de 
três preços ou orçamentos de fornecedores distintos para realizar a estimativa de 
preços por ocasião da instauração de procedimento licitatório. Mêm disso, há 
vedação expressa da utilização de P recos Inexequíveis ou os excessivamente elevados 
como padmetro de aferição do preço médio. 

5.6. No situação dos autos verifica-se que a Administração realizou 
pesquisa de preços de mercada, dentro do padrão jurídico-formal exigido. 

5.7. Convém ressaltar, no entanto que as cotações dp °recos enviadas 
Pelos fOrnIcedaren precisam estar válidas legíveis, estar assinadas e carimbadas 
gonter número do CNP). mtar datadas Conter identificado da pessoa oue a firam na 
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oualidade de representante da empresa e. mo f ap esentar detalhes aue evidenciem 

amo a empresa consultada t ve conheci eito reale dos detalhes do :Dileto cotado 

5.8. Cabe de tecer, ainda, q e deve Administração ter presente a 
importincia da pesquise e preço, no sentid de ue o preço indicado reflita, 
efetivamente, o preço encontradict no merca o onsum dor pertinente, analisando caso 
a caso o preenchimento des a exigência de a ordo coa os elementos que dispuser. 

6 - Sobreofndamento do procedlmentod contratação 
6.1. Cumpre referir que são dois os undamentos do procedimento de 

contratação: licitação, de um lado, e contratação direta, de outro. 

6.2. No primeiro, a Administração pode lançar Não (conforme es 
circunstâncias do caso c ncreto) das modalidades concorrência, tomada de preços, 
convite, pregão, leilão e concurso. No segundo, a contrafação poderá ter por 
fundamento as Ido/Meses de: (1) licitação dispensada previstas no artigo 17 da Lei 
8.666/93; de (ii) dispen a de licitação regulada nos incisos do artigo 24 da Lei 
8.666/93: ou, ainda, as iii) situações de inexiglailidade previstas na topot e nos 
incisos do artigo 25 da referida lei geral de licitações. 

6.3. Segund se extrai dos autos, o objeto enquadra-se na hipótese de 
dispensa de licitação con orme o artigo 24, inciso II, da Lei 01 8.666/93: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor ate Oft 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alia:fiações, nos casos 
previstos mota Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um *esmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de wa sd vez, 

6.3. Para a incidência do referido dispositivo, então, são requisitos: 
a) ser a despesa de valor não superior a leIX do limite previsto na alínea "a" do 
inciso II do artigo 23 da Lei 8.666/93; e, b) não constituir a despesa uma parcela 
de uma outra contrafação de maior vulto que possa ser realizada de um só vez. 

6.4. Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato 
firmado pela Administração seja precedido de licitação, na forma do art. 37. Inc. 
XXI, da CE/88. Em outros termos, a contratação direta é exceção a essa regra, razão 
pela qual precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de uma 
situação de montfesto interesse público. 

6.5. Quanto 00 O plectro requisito a ser observado, não será possível 
contratar diretamente, via dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do 
contrato ultrapassar a cifra de IS (dez mor cento) do limite previsto na alínea "a" 
do inciso II do artigo 23 da referida Lei 0 1 8.566/93, que assim estabelece: 

Part. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serio determinadas ma 
fundo dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estánado da contrata*: (...) 
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II - p r compras e serviços não referidos no inciso 
anterior: a convite - até 14 176.60 M fon% • Setenta 

S' Seis mil reais);  ;Derreta n• 9 412, de 28131 

6.6 Assim cabe à Admi istracão. com base no Olaneiament0 detalhado 
Que deve nortear sua atuaCM na 6rea e aouisicão de Ma< e serviros. dftecmStror our 
rido reaLizou nem pretende realizar o exercido financeiro. contrafações do mesmo 
Migro Ou obleto de natureza simIL O d Lt Limite oprimo 
LedaL 

6.7. No mesmo sentido, a orientação do TCU, segundo a qual deve ser 
analisado o planejamento das contrafacOes de bens e serviços do órgão para aquele 
exercido financeiro. 

"9.9.3 reaLize pLonejomento de suas contrafações o partir 
de dados histdrícos e de estiesrtivos futuros. de modo a 
Permitir o reaLtzaçdo de devido procedimento Licifutdria, 
no modaLtdode adequada, coa vistas à Controtacdo de 
serviços, Obras e aquisiçOes, evitando o frocionamento dos 
despesas e fuga à Licitacdo, ele cumprimento co art. 37, XX 
da Constam-ice» Federai e ort. 2e do Lei ne. 8.666/93". 

(AzdrOdo ne 2.219/2010 - Nenõri0) 

6.8. Portanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclui-se que e 
inexistência de fracionamento será verificada se, para determinado objeto - aí 
inclusos o5 bens Ou serviços de natureza dmilac - não houve contratados prévias 
no exercido, nea ha previsão de contratações ulteriores, em valor global superior 
ao limite legal. 

7- Sobre a lostruCão do processo de dispeosa de licitação 
7.1. De um medo geral, a instrução dos processos de contratação direta 

precisa obedecer às regras contidas no artigo 26, pardgrafo mico, da Lei no 
8.666/93: 

Art.  26. As dispensas previstas nos §§ ER e 42 do art. 17 
e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, neCessariamnfe 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
paragrafo único do art. Eis desta Mi deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias a autoridade 

superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (Cinco) dias, CO% Condido para a 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes 
elementos: 

I - Caracterização da situação edergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o cama; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

PRAÇA SENADOR FERRARDES T VORA, Sal- CENTRO -JAGUARNIE - C 
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III - jus ificati a do preço: 

v - doeu ento d a rovac o das projetos de pesquisa aos 
uais os ens ser o locad s. 

7.2. Analisa do-se es e disposit vo, v -se que a situação da dispensa 
prevista no inciso II do artigo 24 da esm lei não foi tipificada no artigo 
transcrito. Isso, eu tese, poderia 1 var ao en ndimeoto de que não seria necessário 
instruir os presentes auto com as e igénci s a i referidas. 

7.3. mo manto, int ror fação sistematica leva a outro 
entendimento. Em outros t mas, 4 eceSsá io, mesmo na hipótese do inciso II do 
artigo 24 da LM ne 8.666 93, segui o re ramento do artigo 26 dessa mesma lei, ao 
menos naquilo em que for plicável. É que por principio, mesmo nessa hipótese de 
dispensa a contratação di eta não consiste em oportunidade concedida pela lei para 
que a Administração real/ e contrat cães nadequadas ou prejudiciais ao interesse 
público. Bem por isso, assim ja deci iu do CU: 

"fm Qual per entretecia efetuada cmi dimpensa 
licitado obser e Com 1-teor o disposto o art. 26 da 
Lei 8.666/ 3 de modo que selam devidamente 1u5tificadQ1 
os motivos da e colha do fornecedor ou executantt e ok 
precos Dartuadqz " (Decisão n2 30/2e00, Plenário, rel. 
Min. Guilh mod P lmeira.) 

7.4. sobre o tema, Ma cal z sten Filho afirma que -nenhum gestor de 
recursos públicos poderia escusar- e a justificar uma contratação direta sob o 
fundamento de que a hipótese não est va p ev1sta no art. 26" (Comentários a lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Dia ética, 12e edição, 2008.) 

7.5. Portanto, nas hipotes s de dispensa em, razão do valor, será 
sempre necessário: a) justificar a es olha do fornecedor - ficando o registro de que 
quando a escolha do fornecedor rec i sobre o fornecedor que apresentou o menor 
preço, tem-se por justificada a su es olha; b) justificar o Preço, inclusive
evitando o pagamento, em qualquer tirou:1sta eia, de preços fora do mercado. 

7.6. Ressalte-se, aind 2 q e por forca do artigo 26, cogn., da 
multicitada Lei ne 8.666/93 e em deco rénc a do principio da economicIdade, os casos 
de dispensa de licitação em razão do alOr previstos no artigo 24, incisos I e II, 
da Lei A. 8.666/93, devem observar o ispo to na Orientacgo Normativa AGU ne 34. de 
13 de dezembro De 2011: 

AS HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE 
LICITAÇÃO (INCISOS E SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Ne 
8.666, DE 993, CUJOS. VALORES NÃO ULTRAPASSEM AQUELES 
FIXADM NOS INCISOS I E II DO ART. 24 DA MESMA LEI, 
DISPENSOM A PLIBLICACÃO NA IMPRENSA OFICIAL CO ATO QUE 
AUTORIZA A ONTRATAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE DOS PRINCIPIOS 
DA ECNOKICID/WE E EFICIENCIA, SEM PRE3U1Z0 DA UTILIZAÇÃO 
DE MEIOS LETRO4ICC6 DE PUBLICIDADE DOS AIOS E DA 
OBSERvANCIA DOS DEMAIS REQU/SITDS DO ART. 26 E DE SEU 
PARÁGRAFO ON CO, RESpEITANDO-SE O FoNDAMENTO 3URIDICO QUE 
AMPAROU A DISPENSA E A INEXIGIBILIDADE. 

7.7. No mesmo sentido é Orientação Normativa HM/MG n. 34, de 07 de 
maio de 2009: 
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DISPENSA E INEX GIB L PAD DE LICITAÇÃO. ABAIXO VALOR. 
DESNECESSIDADE CM PU L CAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DD ATO. 
PUBLICAÇÁO 00 RESUMO DO CONTRATO. 

1. A publicação n imprensa oficial dos atos de 
ratificação das con ratações diretas realizadas com 
fundamento nos incisos III a XXIV do art. 24, ou no art. 
25 da Lei 8666/93, é d spensável caso o valor do Contrato 
não seja superior ao previsto nos incisos I (para 
contratação de obras e serviços de engenharia) e II (para 
contrafação de outros serviços e compras) do art. 24 da 
mesma lei. A publicação do resumo do contrato na imprensa 
oficial ê necessária seja qual for seu valor, salvo na 
hipdtese da publicação anterior 00 ato de dispensa ou 

8 - Sobre a minuta de contrato 
8.1 Os requisitos básicos dos contratos adzdniStrativOS estão elencadOS 

artigo 55 da Lei nv 8.666/93. 

8.2. oe qual(Aur forma, tratand0-se de situação orde o termo de 
contrato Donk ser substituída pela nota de empenho, na forma do artigo 62, 4 42, da 
Lei nz 8.666/93, aplicando-se, na que couber, as cláusulas indicadas no art. 55, da 
mesma lei. 

9- Sobre a regularidade fiscal da empresa a ser contratada 
9.1. Para contratar, ainda que via dispensa em razão do valor, é 

necessário que as empresas contratadas estejam rem sua regularidade fiscal, 
previdenciária, trabalhista e FGTS em dia. elo caso em tela, a AdministraCAO realizou 
tais pesquisas. Estando a empresa regular perante ao fisco. 

111 - DA COREU/44 
Diante do Exposto, aprovamos os procedimentos de dispensa de licitação, 

encaminhado-as à Comissão Permanente de Licitação para o cumprimento e prosseguimento 
do rito processual cabível. 

Ressalte-se que para o caso em tela, o contrato poderá ser substituído 
Pela Nota de Empenha nos termos do caput do Art. 62 da Lei de Licitações. 

Diante cb exposto, nada tenho a opor à contratação. 
É o parecer. 

IAGUARIBE-CE, 29 de Janeiro de 2021. 

turnt içá; 4.61dGek 
Loyne Otdg.nés Dentes OAB 44373 /CE 

Assessor Jurídico do município 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA. SJN - CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 814754/00 - FONE: 0-XX4.3522-1082 CNPJ: 07.443.7081008148 



REFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 

Portaria. N 001/202 , de 08 de jarïeiro de 2021. 

"Designas responsável Destrata* 

palas assinaturas doe pareceres 

referente aos processos 

licitatórios do soniciplo de 

Jaguaribe, Estado do Ceará e dai 

outras providências" 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESTRO, Estado do Ceará, 

Ivonete Saldanha da Silva, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgánica do Município 

e demais legislações em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1. Designar a servidora Layne Dielgenes Dantas, OAB 

44373/CE como responsável pela assinatura dos pareceres 

referente aos processos licitarórios do municlpio de 

Jaguar:1,e, estado do Ceara. 

Art. 2 . Essa Portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRII-SE. PUBLIQUE S . MWEA SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARTME 08 de janeiro de 2021. 

o ff /W 
a a da Silva 

Secratrle ie potente e Cotia* 

Praga Senador FemenCles Onera EIA - CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 63475-000 -Fone: 0-XX4S-3522-1770 - CHPJ: 07A43.708/000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUAR1BE 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N • 29.01.02/2021 

A Ordenadara de Despesas da Secretaria de Saúde do Município de jaguaribe, Sra. IANINY 
DE ASSIS DANTAS, consoante autuação do Sr. Presidente da Comissão Permanente de ficitação 
da Prefeitura Munidpal de Jaguariba/Ce, vem abrir o presente processo de dispensa de licitapio para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Lei n° 8.666/93 ao seu art. 24 •srlarere: 

dispenreire litikneio: 

para ourros sen.,1'0v r e comprar de valor ali 10% (detfroreenro) do limite previsto na ailnea "a", 
do II do artigo anterior e paru amaines nicas revido t Le' de e q refraen parrek r ris 
UM III.SMO senil', ~ora alie ardo de ator Ir q po realizada de *una sé inv 

.40 24, insiro II, alínea a: 'para mon, miro não feridos " ara r", alterado pelo 
Denso N'9.412, de 18 de junho de 2019: 

a) RI 176.000,00 (amo e setenta e seis mil reais);" 

No caso em pa vai contratado é RE 9.367,00 (Nove mil e trezentos e 
sessenta e sete reais), valor este, que se enquadra no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo 
retromencionado, tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A dispensa de licitaçan no caso em questão, é proveniente do seguinte fato: 

A Contratação da aquisição se faz necessário para atender a demanda da Secretária de Saúde 
do Município de Jaguaribe/Ce, para o fornecimento dos produtos deste órgão, ressaltamos que à 
ausência dos 'tens poderá gerar grave dano numielpio por se tratar de atividades essenciais 
desenvolvidas pela Secretaria dc Saúde, ocasionando prejuízos à continuidade de serviços públicos. 

Desta forma, o Setor de Compras do Município de JAGUARIBE, tendo em vista a 

necessidade da AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 

PRAÇA SENÂÓOR FERNANDES TÁVORA. CENTRO - JAGlIARIBE -C 
CEP: 03475-000 - FONE 043(413-3522-1092 - CNPJ: 07.443.701000014313 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIAI° DE JAGUARIBE-
CE, realizou cotaçbes de preços no mercado, e, apos análise, erificou-se que os preços de todas as 
propostu apresentadas estão dentro do limite e ubekcido por lei que permite a dispensa de 
Lotação. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

A escolha da proposta mais vantaiosa ocorreu com base na révia pesquisa de preços 
efetivada para a realização deste processo, cujo objeto é a AQUISI DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARDIE-CE. A razão da opção em se contratar a empresa ITALO 
HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA — ME foi por ela ser a empresa com o menor preço 
cotado, compatível com a realidade mercadolásfica. O preço proposto por esta empresa para a 
contratação direta eStal disposto abaixo. 

VALOR GLOBAL R$ 9.367,00 (Nove mil e trezentos e sessenta e sete reais). 

JAGUARIBE — CE, 29 de Janeiro de 2021. 

*L1 14.r, 4J,,, Pautas 
Michelk Maria Martins de Barros 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TM/ORA, SIN - CENTRO -JAMIARME - C 

CEP: S3475-000 -FONE: 0-70988-3322-1092 - CEPJ: 07443.760/000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

CONTRATO N° rei= 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
 PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO de JAGUAIURE, pessoa jusidica de direito público interno, 
através das Secretarias de:   com sede na cidade de 
jaguarite - CE, no   centro, inscrito no CM111 sob o n"  
neste ao representado pelo Ordenados de Despesas da Secretaria de:   .C1sIPJ n 
  neste ato representada por seu Secretário Sr.   doravante 
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, com endereço à 
  em Estado do   inscrito no CNP] sob o n"  
representado por  (nome e qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de licitação n" 29 01.02/2021, em 
confannidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
LE Fundamenta-se este contrato na Dispensa de licitação e 2901.02/2021, realizado com base no 
inciso II, do art. 24, c/c o art. 26, da Lei de licitações e suas alterações posteriores e na proposta de 
preço) da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto date contrato o 

valor global de RS 

CLAUSULA QUARTA DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 60 (sessenta) dias ou até a 
conclusão do processo Dilatório abato para o mesmo fim, o que primeiro acartes. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necestásias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ris 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a entrega dos combativas objeto contratual; 

PRAÇA SENADOR FERNANDES T VORA, - C NTRO JACUARIBE - CEARA 

CEP: 0475-000 -FONE 0cit4$4622-1.392-CNPJ 07.443.708I000148 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do combustiveis 
objeto continuai, diligenciando nos casos que exigem p evidências corretivas; 
5A-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela Secretaria competente, conforme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Entregar os combustiveis objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Dispensa de Licitação rd 29.01.02/2021, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
61-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação erigidas na licitação; 
63-Providenciar a imediata correção das deficiência e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

64113u:ff eu evento-1M Prejuízos alle,d0S à Contratante e/ou tercei/os, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega 

do objeto contratual; 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 
ti. Os itens serão fornecidos mediante ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO expedida pela Administração, que poderão englobar integralmente os 
quantitativos e/ou bens (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo 
comi a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 
7.2. Os produtos, quando solicitados pela secretaria municipal, deverão ser fornecidos diretamente 
pela ordem de compra de fornecimento, imediatamente a contar da expedição das 
AllTORIZACõES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO. 
7.3. O fornecimento do produto deverá ser assegurado pela ordem de compra, de acordo com as 
necessidades da administração, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, no Termo de Referencia, na proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA DO OBJETO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar dos produtos objeto desta dispensa de licitação, 
diretamente nos setor da Secretaria de Saúde Municipal, nos prazos estabelecidos no item 7.1 do 
presente contrato. 

CLALIMILA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento seri efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do efetivo fornecimento dos 
produtos e de acordo com o encaminhamento da documentação tratada neste &abriam, através cic 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 

documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo pastor do contrato; 
b) Provas de regularidade, em plena validade, para 001: 
bA) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários, Federais e Divida Ativa da União ou equivalente, abrangendo. inclusive as 
contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Breia); 
b.2) a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; tl 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, SPI - CENTRO J ~AFOBE - CEARÁ 
CEP: 63475-000 - FONE: 0.1:488-3522-1092 CNPJ. 07.441708/000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
6.3) a Faz.enda Municipal do dondolio ou sede do ontratado, a forma da Lei; 
b.4) o Fundo de Garantia por empo de Serviço — GTS; 
b.5) %Justiça do Trabalho (Certa° Negativa dei) bitos Trabalhista — CNDT ou eqmvalente). 

CLAUSULA DEZ - DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do tesouro 

num:144 sob as dot& orçamentárias, abaixo descritas 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária 
Elemento de 

Despesas 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.102020014 .079.0000 — MAC 

08.01.10.301.0013.2.076.0000 — ATENÇÃO 
BÁSICA 

3.3.90.30.00 

CLAUSULA ONZE - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
11A- O/ preços são firrnes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DOZE — DAS ALTERAÇÕES CONTRATE/51S 

12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objet fado, tê Moi d 25/ (vin 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei til  R664193 e suas alternam Posteriores. 

CLAUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência-
b) Multas de: 
b.1) 10Yo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da vencedora em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
b2) 0,2% (tres décimos por cento) sobre o valor d pateei não cumprida do contrato, por dia de 
atraso lia entrega dos produtos, até o limite de 30 (trinta) dias; 
63) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Prefeitura de JÁGUAIUBE, em caso de atraso na entrega superior a 30 

(trinta) dias. 
144) O valor da multa referida nesta clausula será descontado "ex-officio" da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
d.e JACGÁRIBE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudiciah 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d)Dedaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, SIN - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 43475-000 - FONE: 040(4384522-1092 - CNN. 07A43.70010001-66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
141- A rescisão contratual poderá ser 
142- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos eriurnerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal e 8.666/93: 
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autodzação escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzi a a termo no processo licitatória desde que haja conveniência da 

Administração: 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos inches XII e XVII do art. 78 da Lei e 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido: 
14.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consetpdacias previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666/93. 

CLAUSULA QUINZE - DO FORO 
16.1- Fita eleito o foro da Comarca de JAGUARIBE, Estado do Geara,' para dirimir toda e qualquer 
controversia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente illStrUllael110 contratual em 03 (sés) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

JAGUARIBE - Ca de  de 2021. 

LANNY DE ASSIS DANTAS RAZÃO SOCIAL 
ORDENADORA DE DESPESAS DA Responsável 

SECRETARIA DE SAÚDE CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA. SEI - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP:413475-000 - FONE 0-XX48-3522-1092 - CRPJ: 07443.708/01301416 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

DE LARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

apensa de Licitas- nn.01.0212021 
Processo — n.01.02/2021 

A SECRETARIA DE SAÚDE do Munidpie de JAGUARIBE, considerando tudo o que consta 
do Precesso Administrativo de Dispensa de Licilapço no 29.01.02/2021. vem emitir a Desenha declaração 
de dispense 83 licitação. amparada no inciso lido artigo 24, da Lei no 8.666193, para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
IIUNICIPIO DE JAGUARISE.CE 
O valor importa na quantia de: R$ 9.38260 (Nove mll e Ingentes e ementa e sete rede) 

JAGUARIBEICE, 29 de Janeiro de 2021 

itngoinA OLL tittm" 9c&s 
LANNY DE ASSIS DANTAS 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA, MI-CENTRO -JAGUARIEE - C 
CEP: 63475.000- FONE: 0-XX413-3522-1092 CEPJ: 07.443.708/900146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE do MuniciNo de 
JAGUARIBE, em cumpdmento à ranficação procedda faz Fubecar O Unto recitada do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ir 2E01.92/2021, a seguir 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICMIO DE JAGUARIBE-CE. 

FAVORECIDA: RALO HENRIQUE DE AOUINO SALDANHA - ME. 

VALOR GLOBAL: RS 9.317,00 (Non mll e treambie e seswinta e sete reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: inciso II. do artigo 24, da Lei nc 8.666/93 e suas alterastes postenores e Decreto 
9412, de 18 the Julho de 2018. 

Declara* de Dispensa manda e Pancada pela Sra. IANNY DE ASSAS DANTAS - ORDENADORA DE 
DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

JAGUARIBE -CE, 29 de Janeko de 2021. 

tu,v„.Ai kuja rpam-

IANNY DE ASSIS DANTAS 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, SM CENTRO JAGUARIBE CEARÁ 
CEP: 63475-006 - FONE: 040(-684522-1092 - CNPJ: 07.443108/0001-811 



PREFEIT RA MUNICIPAL DE 

JAGUARIB E 

CERTIDÃO DE DNUI CAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ceaamos que o Extrato da DISPENSA DE VOTAÇÃO ir 29.01.0212021, cu j o objeto é AQuisiçÃo DE 
MATERL4L DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIA'. O DE JAGUAR:8Pa, kV atuado no dia 29 c I e Janeiro de 2021, no Ume/agrafo desta Prefeitura 
Mtinicipat =fornis estabelece a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

JAGUARIBE • CE, 29 de Janeiro de 2021. 

ke.e.aaA Fwa^ Gea 
IANNY DE ASSIS DAMAS 

&danadora de Despesas da SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, SM -CENTRO -JAGUARME CEARA 
CEP: 03415-000 - FONE: 0-XX-80-3572-1002 CRPJ1 07A43.708,0001-66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARI BE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A ORDENWORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, do municipb de JAGUARIBE, 
no uso de suas atribuições, tendo presente o parecer da Assessoria »Mica Minicipal, e de acordo com o 
que determina o artigo 26 da Lei II° 8866193 e alterações postenores e Decreto N°9.412, de 18 de Junho 
de 2019, considerando o gim consta do presente processo administrarmos de Dispensa de Ucilação n° 
29.01.02/2021, vem RATIFICAR a Declara* de Dispensa de Licitação para a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIMO DEJAGUARIBEZE detem/Mando que se proceda àpubiiwçâo dadevido extrato. 

JAGUAR CE, 29 de Janeiro de 2021. 

Itcriv.visi ar— Lo- OcifisSS 
IANNY DEASSIS DANTAS 

ORDENADO DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, Sal - CENTRO JAGUAR= - CEARÁ 
CEP: 63415-000 - FONE: 0-XX48-3622-1092 - CNP!: 07.443.7081000146 
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INNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Entali 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

61 . 

— — 
414 c. .4 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOSIINI TRIB 
FEDERAIS E À DIVIDA ATNA DA UNIÃO ?" 

Nana: !TALO HENRIQUE DE AOUINO SALDANHA 
13.291.902111001-78 

Ressalvado o Crena de a Fazenda Nacional co any e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do tr4eito passNo acima icAurbricado que viensm a ser apuradas, é sentadoque: 

1. constam ~toe administrados pela Secretaria da R0303112 Federal do and (RFB) com 
exigibilidade susparise nos termos do ed. 161 da Lei-na 5.112, d25 de Ot111/bie da 1986 - 
cedo Trliginklo Nacional (CTN). ou ohisto de dedago jldelitil que CletWIlina sua 
desconsideração para Ihs de certificação da nic ularidade Piscai, ou ainda não vencidos; o 

2. não artstam insedções em Divide Ativa da União (DAU) na Procuradaria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGEN). 

Conforme disposto nos sita. 205 e 208 do CTN. este dOCUillent0 iffin os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta cendal) (I valida para o estabeledmento malfiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos a fundos públicos da admintseação diretaa ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujafto passivo no ambito da RFB e da POEN e abnloga Indosive as coneibuições sociais previstas 
nas Cincas IP a kr do parágrafo único do art 11 da Lei ri° 8.212, de 24 de pino de 1991. 

A aceitação deste certidão est§ cond nada à verificação de sua aillentiCidade na laterlleb 
endereços <httplIrltegov.br> ou <htlprivnerd pg411444.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Patada Conjunta RFB/POPN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida MI metas do dia 07101,202t cheia e data PG 
Vias até 0E407/2021. 
Código de OMR ele da certidão: 540FA050.1000.82F8 
Qualquer rasura ou emenda Cuidará este documento. 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidho Negativa de Débitos Estaduais 

No 702,00715130 

Emitida para re efeitos de InstruçãO Normativa N°13 de 02/03/2001 

IteeNTIPIcAÇÃO 00(A) REQUERENTE 

rInscrlylo EateduM: 
06.570.508-4 

CNP] / abe: 
13.291.902/0001-76 

RAZÃO SOase-
!TALO HENRIQUE DE AQUIND SAWANHA ME 

~airado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as 
dividas que venham a ser apurada., certifico, para fins de direito, 
que revendo Os registam do Gadanho da Inadimplentes da Fazenda 
Pública Estadual - CAPINE, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(e) ata a presente Data • horário,
para constar, foi emitida esta certidlio. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/01/2021 ÀS 10:21:21 
VALIDA ATÉ 26/03/2021 

A autenticidade desta documeMo deverá ser comprovada via 
Internet, no endereço anvwsefaz.ce.govbr 



l
as  PREFEITURA MUNICIPAL DE JACILIARIDE 

Ilimmteda d• Planejamento e Geena • SEPLAG 
Estam Tribraelmo 
As Len tatEha Camps°. 341, assua-mesa 
INuartSe- CE • CEP 6347-orto 
is • (88)352Stoes agi pisa 7030:4131.3 

f' 63 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Nome 
rfALO HEIIMPLIE DE AGOIROSALDAI...LR ME 

Endereço 
ROA CARMODEODATO DIOGENES 486 CENTRO 

Munlelplo Estado 

Jeguerbe CE 

CNFUJCPF Inscrição Municipal Dete Einem.° 

13.2111.902M001-16 1622 1310112021 

ORM de controle da cedida.: 476382DD02 

RemeMplo o direito dee ~Ma MunIcIpS abbrer libeermer queimem tikrbas de reepeneabilidecle do sujeito pmeivo 

Mima bdefficede que Nem a ser Morada lk cedressle Gre nikb mudem Pendi/Mas em see nome. Mansa 
Menos edninkriredoe pela Secretaria da Fazenda Mun al (EMA) e Moriptee ern Divida MN do Município1°Mo 

Procuradoria-Geral do Munldpio (PGM). 

Esta ottdidaa refelSate soduaittEnente à altuarrio do contrIbukte no âmbito da PGM e SFM. Vende até 12/0212021. 

ATENÇÃO: Qualquer rasure ai emenda invalidará este dOttinbento. 

AtMdade CNAE RincOsil 4712-1100 -Lembrai° vansiNda de men:adirias em geral. cern predc.nirffinda de prediais 

elinenfiricre - ~Mercados. maimenee e erma:tini 

Cartinesestia 
Tare validar esta cedido acene ImpeNsientimap.org. cerjaguariber —> Validação de Certidões) 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - GRF 

Inscrição: 1.3.291.902/0001-76 

Razão Social: !TALO HENPIQuE DE Again° SALDANHA 

Endereço: atm OPITA0 DE0DATO DIOGENES 486 / IMMO / JAGUARIBE a / 63475-000 

Á 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Seindko - FGTS. 

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes tribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçães com o 

Velidade:10/01/2021 a 08/02/2021 

Certificação Número: 2021011004200548403250 

Informação obtida em 27/01/2021 17:22:01 
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PODER JUDICIÁRIO sJ7,
JUSTIÇA DO TR4BÁLHO 

currIDÃo NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13,291.902/0001-76 
Certidão ri": 27762029/2020 
Expedição: 23/10/2020 às 10:43:53 
Validade: 20/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA (MATRIZ E FILIAIS). 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 13.291.902/0001-76. NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12,440. de? de Julho de 2011. e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedição. 

No gris° de pessoa Jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a tOdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www,tst ijus,br). 
Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários â Identificação das pessoas naturais e Jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios. a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



---
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE JAGUARIBE 

Fórum Promotor Antônio Garcia Gondim, sito na Av. 08 de 
Novembro, siri, centro, Jaguaribe/CE, CEP 83.475-000 - Fone 

(088) 3522-2403 
jaguaribe@fice.jus. br 

Bel. LUIS ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA, Supervisor da 
Unidade Judiciaria da Vara Única desta Comarca de Jaguaribe, 
Estado do Ceará, por designação legal etc ... 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em virtude da faculdade que me confere a lei e a 
requerimento verbal da parte interessada, para que surta todos 
seus jurídicos e legais efeitos, que revendo os Livros de Registros 
Cronológicos em andamento nesta Secretaria da Vara única, bem 
como ao Sistema SAJ, deles verifiquei NÃO EXISTIR AÇÃO DE 
FALÊNCIA E CONCORDATA contra ITALO HENRICIUF DE 
AQUINO SALDANHA ME, CNPJ 13.291.902/0001-76, com sede 
na rua Capitão Deodato Dlogenes, 486, centro, nesta. 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 
Jaguaribe-CE, 29 de janeiro de 2021. 

Bel. LUIS ANTONIO SALDANHA DE OLIVEIRA 
Supervisor da Unidade Judiciária 

Válida por trinta (30) dias 
CONFERE COM O ORIGINAL 

"e st 9 dr ' rik 
NOM. Micholle M. cie 
CPF n• Presidente da 

91.10FRIV.9R11;2•11192021 



ÇA
VIÇOS ESPECIALIZADOS 
digi service 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ITALO HENRIQUE 

ADUNO SALDANHA - ME, inscrito no CNN R°. 13.291.912/0001-76, situada na 

RUA CAPITÃO DEODATO ~GENES, N° 486 - Bairro CENTRO, CEP - 

63.495-000, cidade IAGUARIBE/CE. Forneceu junta à empresa DIGI SERVICE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS com sede na RUA SINOBILP40 PINIIEIRO, 

e. 94, Uno CENTRO, CEP - 63475-000, Cidade JAGUARIBE, Estadia CEARA. 

inscrita no C1.11,1/MF sob o n's 21336.458/0001-04. Material para CONSUMO e 

pertinente de uso da nossa empresa. A referida empresa forneceu com excelência e 

qualidade os Produtos, Mo existindo em nossos Registros, Até a plESCLIte Data, ãtos 

que desabonem sua coo dota e responsabilidade com as Obrigamks assumidas. 

Iaguarlbe/CE, 28 de Janeiro de 2021 

IY de Assis Dantas 
ADMINISTRADOR 

CIRANCE 9412417 

1110)~ 

ORM 
E 4--A • 

ir I 

DIEGO DE ASSIS DANTAS-ME - 04141:21.536455/0001-04 
RUA: SInabillno Pinheiro, 94- CENTRO - "AGUAREM -CE 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

Registro Digital 

Capa de Processo 

dentificaylo do Processo 

Mimem do Protocolo Número do Processo 1/16±.16 Integ,ador Data 

10EE2000019793 21/01/2020 

Iden0ficação CIO(S)ASsioards(s) 

PF Name 
.4 

33063346349 GERALDO MUNIZ GOMES 

047.7311.063439 RALO HENRIQUE DE ADUNO SALDANHA 

Pagina 1 dei 

03226571 • ~melo 

20113115465 .21101n020. Aum.:int 13013.25110450CEDIeWIASSESIF2610BACAEE73. Lenha Catem de Manar senha - Secretárls-

cópia Ri weentleada dépttelment• • asainide 22211f2020 ~larica crema de Mancar ~Me — 

.11 .1  P.13.29 
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Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de dezembro de 2019 

ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA ME 

CNPJ: 13.291.902/0001-76 
RUA COSME GERONIMO DE OLIVEIRA , 883, 

- EXPEDITO DIOGENES, 6347S-000 
JagUaribe - CE 

MEIE: 23103 577 - Data: 23/02/2011 

cndei ...Enredo et 
cao, negbiera Gut o no 5 14 cen 27-101/202LI de ~rema RALO HENRIQUE DE ~MO &COM/NA . fl  23103226577a proksob 

20B3110465 -21sz1/2020. ~6~ 11011.02Si ec45BGENIENSIASSEW26.10BACAEE73. Urbe Ganimo de Nanar Sanam - ~cum 

Geai ~a validar ene documento, meais httpinswmjume"gov.br &Worm n• do preicedo 2040314.045.6 e e ~Be dasgegureme ORCO ES 

capla lel ~cede Splielmenta a setlowda 11 22/01/202D per Laica Cardoso da Alencar Sereirs - Sevoldeosecnil. 
_a...1_ 09.3M 



Balanço Patrimonial 
Empena ITALODERIFIMUE 

c-D P05:1 do 1 

DE PODIDO SALDANHA ME CHP2 12221.12000876 Falas Coallt4 71 
Elza 23222011 1482. 2316322477. 

a-enrame Orna Ognaapla 

xn 
41 mi 
Sial 01 Num. 
SI .01.01.01 

umnconaionx. C 
117.42423 D 

:E 68.101,71 D 
06.118.08 
5580223 O 

oinnanenzanning 
dons em Enpkin 

Cada gaga 
Cata 02 530 

13.53 Er .01.01.02 Banem 
.01.01.0201 Cata CaTeadas 1252 O 

1228 O -01.01.02.01.01211 Cara Emana& Federal 
.01.111.02.01.0003 EMERSO° 1.45 O 
.01.15 Ganas 2985.55 0 
.01.15.01 Eduques em Eslabalaermenlega afalai 
.01.1801.01 ~De da Rkoadedas 2118525 
01.15.0121.0001 Iglanesaraw Pare Hareeda 

.07 Afixa Mo ChaSente 

.07.04 Inabande 4922292 O 
Doa ala OParleple 5725787 I) 

.07.0401.01 Bane Lailaidea na Praduale agou PIOGIagae da Sanaa 57.367.57 O 

.07.124.01.01.0004 Mala 57-267.57 O 

INP•41•95:18 anwergações Orçai de atara% .020421 204486 C 
.07.0421.01 I.) Data ta na Produção efau Desaprende Sendas t041.66 O 
.07.0421.01.000 &044S5 O Varam 

117.424.1113 C 

2-01 Pelara Caradgraa 5817,08 C 
0882205e4 da Gude Pano 821729 

20121.02 Dimanem Entaaata. Pialdeacata a Racala 201203 C 

2-01.01 .03fl Cte1810591 8.817.03 e 
ampla a Recoad 6.517.03 C 

207 %anta. Larelar 110807.60 C 

2.07.01 agall Rasando 
207.01.01 ~IS Seca 4400200 

201.01.111.01 ~I Gadd da Demigaagasa Raeldarlea no Pala 40.123020 C 

OMS Saca de cornicaadea •Readelea no Pala 10,000.00 O 

2-07.07 Cara Cenas 7280260 C 

aaaa Gadae 70.8117.00 C 

2.07.07.01.01 UNS Aeuitgulades 
2.07.07.01.020081 Lana Mamada areu Saldo 2 11110411100 da Aarrambléla 

Data de Danavam 3111E2019 
Vaut de Maa Pagava Ra 117~23 (Cento• Dezenas Ida aulatgerellea a bala a Pare Role e Saara Nes Centarcal 

Balança Palaienlal Iram% na pagina 11126 do Urre Galo rd04 

de Deaernbra da200 

DEPREDO 1212412 fala RALO INNIIICEIE DE ACISIO SALDAMIA 
TEC. EM CONTPRIUDADE EMPRESAR/O 

OPE 3.10.883.483-40 CPF: 047.730O3
ORC-C2024224/0-0 

eara Canagail da Enda docas 
~Na ~atro aeb o ng 5380274 am 2 V CdP 020 da Empresa RALO HENRIQUE DE ADUMO SALDANHA . Iara 73103222577 a pregoado 

2~0466 - 2210122020. Autallagraug 2/01122511WASBCEDBEASIIA10.35218203400ACAEE73. Lana Canapu da Noas tanino - Sacraulda 

Gera Page vadat afia acumina mana balgbewabaraemagavar a aderna na do proacele 201030.0426 a e código da saçurana 'HM Eska 

aba IS auleotleada datalraanta a amainada 111 22222020 por taram Cedera da Atrase Sarara - Sacraidaareal. 



Demonstração do Resultado do Exercício 
~mar 1TALO HEN111011E DE AMIMO 5.4.121314112 311PJ:132/121132/0001-76 
111f1L 23103228577 -3~ 210212011 
2s2detálnerdhat Todos; Centrou de Re4454.19( Tosa 

72 
14 9 

P•0.: 1 de 1 

FOltlel 

E.-
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(-1 150 
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-1,-

- Blula 
9•421~110 PIOCL Mem a 8421545 
~da 4•1242:ademies 

132:13.4 Oe %Ode 
99901108 Faratles 

547034 
1449•114 Liquida 
olc 14•2491/54424~145. Vencidas 
~e Marcadelas1449taklas 

tomado 
Despeares Opencaaneis 

Despene .44~41refree$ 
1344.2(1194 das P90513446a ~Na 
Fies. Mas 093.147.41 e Canbli So4141 
Pautado ~O 04 Ela!~ 

GERALDO 12111421304.E6 
TEC. EM CONTABILJON7E 

CPP 330~3-49 
clirCE-024234422 

0141112010 
a 

412/201/7 
111 
91 

3.94 CA 91 

6E1733 

310575.110 
5S7 00 

SSSIAO 
6.6.807313 

.1•99441144-CE. 31 04 Dt7Srk10 da 2019 

1TALO 715352)112 DE 9031140 SALDA/94A 
24.214E5.400 

0 44 047.T211.052-00 

200300464 - 220142070. Aut•40.~ 0013A25111.545BCED9E214112123521.204175ACAPE73.1.42118 Corava de Manar 4111.1.1- ~Moia 



Análise pelos Indicas do Balanço 
Einela "no HENRIQUE DE AOUINO Salanan ME CNPJ 112GGIGI0001-76 

InstAns 121201B 

73 Pão.: Ida 1 

Fales Omitia 

GódGe %eu 
Valeres 

anneese 

GA Geo do AGO d030/cl 
31.82540 / 147.424.63 

Oubile a empraza ~ppm cale 1,41,03 cie ifmgefrnente St Gvera0 'Gim m.or. 
Liakkez Gomnie GOI/1201 
G.101.71 f EGI7,03 

Guante a ~Oen paul de AGio Cacubnl• para cada PS LM da Ganira GiMariG 0~ maior. 
indhow 

IS ~Sn Osni GGI4G1070Wqr2011c2 OG 
I 65:101,71 • 0.00 5.617.03 • 0.00 
0/illin einpreen poantham depor~l~as, bens • einem ~hheis no ursotemam:10 ~Ida 

bidersamts ~Anua ~a Mak+ Inehr. 
LI Utpide Feda .010101/G201 

65.115,08 8617.03 
GuanG aspemos ine~snle paia I.  noas ~a de Curo Nen,. 0.1111M0 MIM melhor. 
AtaGem 
1661207,401 310.825.411 )900 
~to almas ctlein de Nay paia G.de IGIOGOD ~dem (Gunto maior. ~G.. 

RA Hentákkele de KG (d200M1GEO 
.424G3rico 

Ganha Gr orne obtem de Imre Asa cale R1100.00 de 11~11+11•81.3 WS. 
Curto maior. ~s. 

GO Solvencla Gni 01/G2011.:20301 
117.42403 G SEGA] • ROO ) 

o IGAbs SolvisGá) Gelai 811.191.• o creu de ',net que nenprosub li1109 an AGG• (IGAIGGez 
P‘Miento Mala as ~et 

GERALDO MING GOLES 
TEC. EM GONTAGILAGADE 

CGR 320-631483-03 
CROGE412423.00-0 

Peuukocle 

1%29 

GS• 

Jay...1,9CE. G de tienemby de 2019 

S anos cansenn Elit•d0 do Celtá 
GanYkG roPura AG. n• 6380274 em ganamo da Gqes ITSLO HENRIQUE CE AGUANO SALDANHA Pdhs 23.03228577 e ~Iscas 
3003.0445 - 21/010020. Auteneicaoce BOBA2511C4SBCGDOEIGIAIGISEGF25.112GGAEEIG Unira Cardem de Alencar ~as - SeaSe-
Geri. P.a Validar Mie dOCUfne ida ~XI Gil] INAWAXecee.néfay.G inlerml e? de protocole 201030.04G5 a e ~110 da =pra COfl  EME 
Cópia fd eulaintada elpitininte• 10111•C•a ri 22P31/2020 pe. Lenin Cm-dese de AiCS SaM -SOC1~18-0•Mi. 

rat  Sig 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 

Reg o Digital 

s

Documento Principal -. 
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frALO HENRIQUE DE AO4JW1O SALDANHA 

PA— 1 dal 
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Sisiema Nacional de Regem de Empresas Me-cantil ANISEM 
Governo do Estado do Ceará 
Sensos de Estado da Fazenda do Estado do Coará 
Junta Comenial do Estado do Cesse 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Cendeo que o ato, assinada algICEJnierile, da empresa RALO HENRIQUE DE AM" O SALOAMIA . de 
MRE 23103.72357-7 e protocolado sob o número 201039.046-5 ene 21191 /2020, encontra-Se repisado na 
Junta Coneclal sob o mimem 5380274. em W01/2020 O aba IP deferido S» liste pelo 
exaro nado. Maria lealkie arme TaVeille. 
Cerbfica a rendem a Socretkla-Geral. Lanhe ~aso de Menem Senha. Para sue ~ação. devore aer 
atimeado o Mb eleerbnico do PorNI de Sorvidos / sedar Docomentos (M074 

portelsendoseJuompegoebr/Portsi/perierAmegismProceesoMetkeke418 e intimar ~teto de 
Peolocolo e CheVe de leatirenÇa. 

de 1210CesSO 

CPF NOMB 

330.638413349 

047183.063-59 

GEMAMO MUNIZ GOMES 

RALO HENRIQUE DE ADUNO SALDANHA 

Dtannento ~CIO 

CPF Nome 

047.738.063439 

GERALDO NUM2 GOMES 

;TALO HENRIQUE DE ~RIO SALDANHA 

FOrteken. Quarta-Sela 22 de Janeiro de 2020 

r ely' Documento assinado eletronicamente par Mede ~Ida ~de Temera, ServIdedM 
Pebilcia(a3 em 621002020, às 0963 e0ellorne 1,01910 oficial da Bisada 

De A a.Asidede demo dommenio pode ser conferida no OlarlelPederdaildal" 
Mamando e menero do pintocdo 20/039646-5. 

Página 1 da 1 

anaGartincee4wZtdroern020.7:awn rbel i2E20 Se Espana irmo HENIRJOUE DE APUPO SALDANHA Nice n103224617 • P2~ 
20I000455 - 211131n0o. 1108•2519C450CEDECAEMAI ASSE enSIDBACASETI. LAIA Cerdoso da nanem amaina - fiedsetkie-
Gni. Para rektor ••45 dtC4/PMSaaeMIPISAnKjutere"agmbr e intime fi• do preetecolo 20,115.046-5 o aSeNge de sayurença IRCD Eme 
cdpie /e/ adartleade eignalrelante ~nada bin 22,31/2020 par Lenlraçaapse de Menem Sena -Sweitgla-Gelal. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registo Digital 

O alo foi deferido • assina& cheltelmente Par 

IdentifiCagio doto Assinantes) 
PF Nome 117 1373.813 ILENIRP CARDOSO DE ALENCNR SEPAINE 

FeetEden. Quarta-1 . 22 da danada de 2020 

unititajunteC".""re ~ t ar do d551102ne7r: irrn =ninem da Espoa RALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA , Nide 2310122ard • ineacaa 

ionaci485 - ai ml P020. Auber~: ROBA251.045CCEOSESSIA3SESF264DPACAEE71 Lata esposo de Mamar Senin• - seenstia-

sant Penh vilela,  ale decumanto, Gessa hipalfrreaquomea.gmb • IsTronne pe do "maio 20/039.04114 e E• tadge de sepurenpi IRCD Este 

afastei mandada ~lente a ~nada 22/01nozo per Len Cardado de Alone( Sanha - Sevalida-aaral. 



Termo de Abertura 
;..7777. 1

¡is 

i 

Nome Emprega:01, 

'TALO HENRIQUE DF ADUMO SALDANHA 

MRE i2310322851-7 1 CNN: }13291.6020001-76 I MRE Anterior. 1 

Nome Amador 

MunicIRM JNjS 

11 

I UR - ¡CEARA 

InacriMo Estadual: InaMOSO Municipal: 1 

Data do Mo conaMitivo em Junta Cornarei* 23/0212011 

11
rirladaa. DIARIO 

mero d a onism 114 Número 1 Quantidade de Mglma: 94 

121/01/2020 Encerramento do Exemido 131/12/2019 'Data Aulnatuna: 

e amaranotai manam do Mara 
Ltwo ful plet~ mó n• 200034.043-1 da 'moreno. os dedos cie ieutefilt~ seio conl~w Teffna da Amlanti~ que ~orá 

~mu inferen~ ~atila Co men. 

-- Jun. ConWtlal 1?44 



Termo de Encerramento 
- 44 
,a 

1
Name Enmmearial: 

... ., .. 

RALO HENPUQUE DE AMIMO SALDANHA 

NIRE: 123103228574 I CAPJ: 113281.902/000148 1 NIRE Anterior 1 

Nome Anterior; 

MunIcIpla: JAGUARIBE I UF: ICPARA 

laserim10 Cela:Mit lInsolgao Munithrat I 

Finalidade: IOlARID 

NúMer0 de ordene 14 

Quanlidade de pktines • 144 
I Data ~inana: PIA1/2020 

Período de eecritunaçtto 

hada N5/01)2019 
Pedodo de rellAGIc40: 

13111212019 

!alatoe 1 1n44 1

JUIPA Coalmniel do Fado docas 
Este Una ta proba:dedo soba n•2~043-1no dia 2110112024 Os ~as de so0~ 2 en" 00.1116" ^a Tann° d• Al4edisit  *rd" 

validade are!~ Inftnne9,04 “^"ribia do íman 



PREFEITURA MUNIC PAL DE 

JAGUARI BE 

JAGUARIBE -CE, 29 de Janeiro de 2021. 

À 
mo limem; DE ADUNO SALDANHA .ME
END: RUA CAP. DEODATO DIOGENES, a CENTRO -JAGUARIBEICE 
C1IPJ sob o ri° 13.291.802/000176 
REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado Senhor, 

Na fama do art. 64 da lel Federal re 1166693 e suas alterações postariam, vimos convocar VOS43 
Senhoria para retraia e assinatura do termo de Contrato 2911.02/2021M decorrente da AQUISIÇÃO 
DE ELETRO ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE.CE. 

O Contrato está disponha. na sate de Condado de Rata* na RUA MARIA NORMA CARPELO, 
341, ALDEOTA - Rabio Aldeola - JAOLIAMDE estado do Gani, e deverá ser ~Modo no prazo de 
05~ dias Et* a contar da data do recebimento de presente TGOVOCFS 

IANNY DE ASSIS DANTAS 
Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, SRI -CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 63475-000 • FONE: OX(41/14522-1092 CEPA 07.443.108/000148 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
CONTRATO 

CONTRATO N°29.01.02/2021-01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, ATRAVÉS DA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE, COM A EMPRESA 
ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA - 
ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DEC" 

O MUNICÍPIO de JAGUARIBE, pessoa jwidica de direit pUblico interno, 
através das Secretarias de: StEltitTAIUM DE SAÚDE com sede na cidade de JAGUARIBE - CE, 
na Av. Gil Teixeira Bastos, 1804, Aldeota, inscrito no CNP) sob o d 10.383.249/0001-87, neste ato 
representada por sua Secretária, Sra. LaNNY DE ASSIS DANTAS, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, IT ALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA 
ME com endereço á RUA CAPITÃO DEODATO DIÓGENES, N 488, CEP 63.47540), 
BAIRRO CENTRO, JAGUARIBE, inscrito no CNP) sob o rf 13.291.902/0001-76, representado 
por rrAin HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA -ME, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação tf' 
29.01.02/2021, em co fitrmidade com o que preceitua a Lei Federal n° R 666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçass a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
IA- Fundamenta-se este contrato na Dispensa de licitação o° 29.01.02/2021 r ado com base no 
inciso II, do art. 29, c/c o art. 26, da Lei de Licitações e suas alasas,àes posteriores e na proposta de 
preços da Contratada. 

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará CONTRATADO pela expando do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 9.367,18) ( Nove mil e trezentos e sessenta e sete reais). 

ESPECIFICAÇÃO 
1 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNGIMOS DE JAGUARIBECE 
ROSIE DA SECRETARIA 
SECRETARIA DE MUDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES T VORA. SM • CENTRO -JAGUARIBE - C 
CEP; 113475•000 FONE 04C(48-3522-1092 • CNRI: 01.443.708/0001•86 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
MC 

ITEM1 ESPEWEIAÇÕES DO 
PRODUTO 

UNE QUANT VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 E gabar 12MPA-704obreak) UND W RI 197,80 R$ 1.58240 
2 )(nomeio) UND O O 091101 Para GIM 

termino0e vacina com cato Medd - 
50M • 7IPC 

VALOR GLOBAL 1.582,40 

BASICA 
DO 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR U IT VALOR 

TOTAL 
1 Salero 12MV/97( Minai° ND 07 R$ 197 80 R$ 1.384,60 
2 Termornetro D al para 03E8 

lermna de vacino com cabo INPM - 
MC *70M 

ND 40 R$160,® R$ 6.400,00 

VALOR GLOBAL 7.874 GO 

CLÁUSULA QUARTA DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até W (sese ta) dias ou até a 
conclusão do processo licitai/aio abeto para o mesmo fim, o que primeiro ocorrer. 

CLAC SUL& QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a entrega dos combustíveis objeto contratei; 
5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos combustíveis 
objeto contratei, diligenciando nos casos que engem providências corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela Secretaria competente, conforme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Entregar dos produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Dispensa de Licitação e 29.01.02/2021, neste Termo Contrate) e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas ao condições de habilitaç'áo e qualificação exigidas na licitação; 
6.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entesa 
do objeto contratual; 

4 &fia' 
CLAUSULASETUAA-DOSPRAZOS 
7.1. Os itens serão fornecidos mediante ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO expedida pela Administração, que poderão englobar integralmente os 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, CENTRO - JAGUARIBE CEARA 
CEP: 63475100- FONE EXE8A-3522-1092 - CNN: 07.443.108/000146 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
quantitativos e/ou bens (entrega imediata) u apenas parte dele ( trega (racionada), de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretnins) Gestora(s). 
72. Os produtos, quando sobe tados pela secretaria municipal, deverão ser fornecidos diretamente 
pela ordem de compra d fornecimento, imediatamente a contar da expedição das 
AUTORIZACÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO. 
7.3. O fornecimento do produ o deverá ser assegurado pela ordem de compra, de acordo com 
necessidades da administração observando rigorosamente as especiticações contidas no Projeto 
Básico, no Termo d Referenci no proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTIU3GA DO OBJETO 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar os combustíveis objeto desta dispensa de licitação, 
diretamente nos veículos componentes da frota municipal, nos prazos estabelecidos no item 7.1 do 
presente contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do efetivo fornecimento dos 
produtos e de acordo como encaminhamento da documentação tratada neste subirem, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 
documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Provas de regularidade, em plena validade, para com. 
6.1) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Ttibuntitos, Federais e a Divida Ativa da União ou equivalente, abrangendo, inclusive as 
connibuiçõm sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 
Brasil); 
6.2) a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 
6.3) a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado, na forma da Ia 
b.4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
b.5) a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT ou equivalente). 

CLAUSULA DEZ - DA PONTE DE RECURSOS 
10.1- As despene decorrentes da contratarão correrão por conta, dos recursos oriundos do tesouro 
municipal, sob as dotações orçamentárias, abaixo descritas. 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária 
Elemento de 

Despesas 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.10.302.00142.079.0000 — MAC 

3.3.90.30.00 08.01.10.301.00132.076.0000 — ATENÇÃO 
BÁSICA 

CLAUSULA ONZE - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
11.1- Os preços são firmes e ineajustáveis; 

CLAUSULA DOZE — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA, CRI CENTRO -JAGUAMBE - CEARA 
CEP. 83475-000 - FONE. OBX-8/14522-11192 CNN: 07443.70131000148 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
III- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conclameis, 
acréscimos ou supressões no quantita 'e do o jelo contratado tê Iinát de 25/. ( • e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no P, are a 
da Lei d'IL666/93 e suas alterações posteriores 

CLAUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 1(% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da vencedora em assinar o 
contraio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
6.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos, até o limite de 30 (trinta) dias-
63) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Prefeitura de JAGUARIBE, em caso de atraso na entrega superior a 30 
(trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeinwa 
d.e JAGUARIBE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito d participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declinção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLAUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
241 - A rescisão contratual poderá ser 
142- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
14.3- Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitai-6d d sde que haja envenena da 
Administração; 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei e 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
14.5- A rescisão contratual de que trata o incis I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei if 8.666/93. 

CLAUSULA QUINZE DO FORO 
16A- Fica eleito o foro da Comarca de JAGUARIBE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvenia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, teste á, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

M>9

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, - CENTRO JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 83470-000 FONE: 0-XX-88-3522-1092 - CNP!: 07.44320840001-135 



PREFEITURA MUNICI AL DE 

JAGUARIBE 
E, por estarem acertados as partes, firmam pre te num to tratual 03 ( 
que possa produzir os efeitos legais. 

JAGUARIBE - Ce, 29 de janeiro de 2021. 

Pan 

ii-euk,....2, 1,41,frt 1 14--  IANNY E ASSIS DANTAS IT HE RI UE LTINO 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SALDANHA- ME 

SECRETÁRIA DE SAÚDE CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

1 flinqatabl itAil j/lj) cir  
NOME: e 

CPF: c lir VS 3-00 

2.  Ásidi lios:. Nimbe sl Bâttnn 
NOME: 
CPF: Ott.lay.435-qo 

PRAÇA SENADOR FERNANDES FAVOR& S#N -CENTRO - JAGUARIBE CEARA 
CEP: 63475-000 -FONE: 0-XX-118-3522-1092 CNPJ: 07.443.7011/000148 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
CONTRATO 

CONTRATO F19 29.01.02/2021-01 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, ATRAVÉS DA 
SECRETÁRIA DE SAIIDE, COM A EMPRESA 
RALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA - 
ME PARA O PIM QUE A SEGUIR SE DECIARA: 

O MUNICÍPIO de JAGUARIBE, pessoa juridica de direito público interno, 
através das Secretarias de: SECRETARIA DE SAÚDE, com sede na cidade de JAGUARIBE - CE, 
na Av. Gil Teixeira Bastos, 1804, Aldeota, inscrito no CNP) sob o n" 10.383.249/0001-87, neste ato 
representada por sua Secretária, Sm. IANNY DE ASSIS DANTAS, doravante denominado de 
CONTRATANTE., e, do outro lados empresa, ITALO HENRIQUE DE ()QUINO SAIDANHA 
ME com endereço à RUA CAPITÃO DEODATO DIOGENES, Ni' 488, CEP 63.475-00B 
BAIRRO CENTRO, JAGUARIBE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.291.902/0001-76, representado 
por ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA -ME, ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação 
29.01.02/2021, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal if 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrata na Dispensa de Licitação e 29.01.02/2021, realizado com base no 

ciso II do art 24 c/c o art. 26, da Lei de Licitações e suas alterações posteriores e na proposta de 
preços da Contratada, 

CLAHSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por ob eto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 

CLAHSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 9.367,00 ( Nove mil e trezentos e sessenta e sete reais). 

IMA ESPECIFICAÇÃO 

1 
AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE-CE 

NOME DA SECRETARIA 
SECRETARIA DE SÁUDE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES FAVOR& Sal - CENTRO - JAGUARIBE • CEARA 
CEP: 83475400 - FONE: 041X-884522-1092 -CEPA 07.443.708/000148 



PREFEIT RA MUNICIPAL DE 

JAGLIARIBE 
MAC 

nua ESPECIRACCES DO 
PRODUTO 

U 10 QuAirr VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

1 Bateria IIMVA-7 ( Nobrezas) UNO W R$ 197,80 R$ 1.582,40 
2 Drogado NOZ UNO O O O para Moa 

temera de vacam com cato Pinhal - 
sot • TO`C 

VALOR GLOBAL 1.5112,40 

ATENUO BASICA 
REM ESPC-CIRAÇOES DO 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR U NIT VALOR 

TOTAL 
Bateria 12MVA-7( Normal* UNO 07 R$ 107,80 R$ 1.384,60 

2 UND 40 R$160.00 R$ 6.400,00 Tenente 010W Pin caba 
Enrica de vaona com rato ~vai - 
511`fi • ICC 

VALOR GLOBAL 7174P 

CLÁUSULA QUARTA DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
41-O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 60 (sessenta) dias ou até a 
conclusão do processo ficitatOtio aberto para o mesmo fim, o que primeiro ocorrer. 

CIAI:BULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratad todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 
8.666/97 e suas alterações posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a entrega dos combustíveis Ricto contratual; 
53-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos combustíveis 
objeto contraria', diligenciando nos casos que eidgern providencias corretivas: 
5.4-Providenciar os pagamentos a Contratada I vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela Secretaria competente, conforme o acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Entregar dos produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na Dispensa de Licitação e 29E1.02/2021, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
6.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
C ontra ta ate; 
6.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega 52 
do objeto contratual; 

CLÁUSULASETU4A-DOSPRAZOS 
7.1. Os itens serão fornecidos mediante ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO expedida pela Administração. que Poderão englobar Integragneme os 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TÁVORA, Sal - CENTRO - JAGUARIBE CEARÁ 
CEP: 63475-000 - FONE: 0-XX48-3122-1092 CNPJ: 07.443108/0001411 
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quantitativos e/ou bens (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega (racionada), de acordo 
com a cnnverfiendm e oportunidade administrativ a ecessidade e disponibilidade financeira da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s). 
7.2. Os produtos. quando solicitados pela secretaria municipal, deverão ser fornecidos diretamente 
pela ordem de compra de fornecimento, med atamente a contar da expedição das 
AllTORIZACÕES-ORDENS DE COMPRA/FORN CIMENTO. 
7.3. O fornecimento do produto deverá ser assegurado pela ordem de compra, de acordo com as 
necessidades da administração, °Inumando Morosamente as especificações comidas no Projeto 
Básico, no Termo de Referência, na proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes. 

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO 
11 A CONTRATADA obriga-se a entregar os combustíveis objeto desta dispensa de licitação, 
diretamente nos veículos componentes da frota municipal, nos prazos estabelecidos no 'tem 7.1 do 
presente contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efemado em até 30 (tineta) dias a contar do efetivo fornecimento dos 
produtos e de acordo com o encaminhamento da documentação tratada neste subitern, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte 
documentliSe: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato: 
b) Pf017a$ de regularidade, em plena validade, para com: 
6.1) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários, Federais e a Divida Ativa da União ou equivalente, abrangendo, inclusive as 
contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 
Brasil); 
132) a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 
13.3) a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do contratado, na forma da lei; 
b.4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
6.5) alonga do Trabalho (Cerfidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT ou equivalente). 

CLAUSULA DEZ -DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 As despeça deponentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do tesouro 
municipal, sob as dotações on;amentleias, abano descdtas. 

Unidade Gestora Dotação Orçamenttia 
Elemento do 

DesPoon 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.10.302.0014.2.079.0000 - MAC 

13.90.30.90 08.01.10301.0013.2.076.0000 - ATENÇÃO 
BÁSICA 

CLACSUIA ONZE - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
11.1- Os preços são fumes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA. CENTRO -JAGUARIBE CEARA 
CEP; 63475-000 - FONE; 000(43-3522-1092 CNPJ: 07.443.108/000146 



PREFEITURA MUNI C FAL DE 

JAGUARIBE 
12.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões n quantitativo do objeto ontratado, até o limite de 23/. ( ' te e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contra o, conforme o disposto no $ P, art. 65, 
da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Admirásriação poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da vencedora em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do contrato, por dia de 
at12.90 entrega dos produtos, até o limite de 30 (trinta) dias', 
6.3) 2% tdois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e rescisão 
do pacto critério da Prefeitura de JAGUARIBE, em caso de atraso na entrega superior a 30 
(trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da contratada, mediante 
subtração a ser efetuada ern qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura 
de JAGLARIBE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneirbde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 

CLAUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 -A rescisão contratual poderá ser 
14.2- Determinada por ato unilateral e ' da CONTRATANTE, nos casos enuln,.4d05 nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal e 8.666/93; 
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, red d temi p 11 'tat d sde q haja conveniência da 
Administração; 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei d 8.666/93. sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares co r itmados., 
quando os houver sofrido; 
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLAUSULA QUINZE - DO PORO 
16.1- Fim eleito o foro da Comarca de JAGUARIBE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer ) 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por Mais privilegiado que seja. 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA SRI - CENTRO -JAGUARIBE - CEARA 
CEP: 6.147S-O00 -FONE: 0-XX401-3522-10112 - CRPJ: 07.443.70I0001413 
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E, por murem acertados as partes. fimurn pre nu] 03 ( ) para 
que possa produzir os efeitos legai 

JAGIJARIBE Ce, 29 dei eito de 2021. 

L..,-0,_ &km.. owg 4
IANNY DE ASSIS DANTAS 'TALO RIQUE LANO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SALDANHA - ME 
SECRETÁRIA DE SAÚDE CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 

jrla r te/bLA1 cio .5-./1on 
NOME: 
CPF: 01 R . 013_00 

2.10,1L 14^11,Adan 
NOME: 
CERDM ;71-1.433-40 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TÁVORA SRI - CENTRO - JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 63475400 - FONE: 0-XX48-3522-1092 - CNPJ: 07.443.7081000148 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 
ESTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE SAÚDE do Município de laguaribe torna público o Extrato do Instrumento 
Contrato& resultante da Dispensa de Licitação Lls 29.01.02/2021 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Gestora Dotação Orçamentária Elemento de 
Despesas 

SECRETARIA DE SAÚDE 
08.01.10302.0014.2.079.0000 - MAC 

08.01.10.301.0013.2.076.0000 - ATENÇÃO 
BÁSICA 

3.3.90.30.00 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IAGUARIBE•CE. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Por 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato 

CONTRATADA: TALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA ME 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

ASSINA PELO CONTRATANTE: IANNY DE ASSIS DANTAS: 

ASSINA PELA CONTRATADA:ITALO HENRIQUE DE AQUINO SALDANHA 

VALOR GLOBAL: R$ 9.367,00 (Nove mil e trezentos e sessenta e sete reais). 

IAGUARIRE Ce, 29 de janeiro de 2021. 

IANNY â ASSIS DANTAS 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES ISVORA, SiN - CENTRO • JAGUARIBE - CEARÁ 
CEP: 83476-000 • FONE: 04C(48-35224092 • CHPJ: 07.44.3.708/00014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE 

CERTIDA DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do contrato ns. 29.01.02/2021-01, decorrente da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO na 29.01.02/2021, cujo objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. foi 
afixado no dia 29 de janeiro de 2021. no flanelégrafo desta Prefeitura Municipal, conforme 
estabelece a LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

JAGAURIBE Ce, 29 de janeiro de 2021. 

Loiro-1 elsr. Ana catu.0% 
IANNY DE ASSIS DANTAS 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA SENADOR FERNANDES TAVORA, SSN - CENTRO - JAGUARIBE CEARA 
CEP: 6347S-000 FONE: 0-.U48-3522-1092 - CEPA 07.443.7011/000144 
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Prefeitura Municipal de leguarlbe 


